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CIDADE DE TODOS

PROCESSO

Praça Fêrr6ira BalrDa, 538, Cêntro, Codó/l,íA
CNPJ-o6. 104 . 863,/0001-95

N':.'7133 12024

DATA:17 /07 12024

óRcÃo: sEMADS

ASSUNTO: REF OF 603 ll2024DE 16 /07t2024- SOLIC. ABERTURA DE

PROCEDIMENTO LICITATORIO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS VINCULADOS

A SEMADS [ANEXO TERMO DE REFERENCIA ]

NOME: SEMADS
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE CODÓ

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIALc-*Do

!i
Aproveito o enjejo

considerações.

oÍ:cic de nP 603/2O24/GB/5MDS/PMC
Codó, MA em 16 de julho de 2024

A 5ua Excelência o Excelentíssimo Senhor

José Francisco Lima Neres

Prefeito de Codó - Estodo do Maronhão
t

Assunto: solicito à abertura de procedimento licitatório para aquisição de Material de

Limpeza, visando atender as necessidades dos programas e serviços vinculados a Secretaria Municipal

de Assistência de Desenvolvimento Social de Codó-MA.

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura imediata de

processo licitatório tenclo por objeto à Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA, para atender as

necessidades desta Secretaria, nos termos e especificações constantes do termo de referência anexo

a este expediente.

As obrigações assumidas com esta aquisiçãô serão pagas com os devidos recursos da

secretaria indicados pela contabilidade.

para íeiterar nossos imensos protestos de estima e elevadas

Aten ciosârnente,

refle

ári,t ?tuniàpa[ [e flssktência e (Desenaotvinento Sociaf de Co[ó-hín t*

ô

a
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAçÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade Çom o art. 6. do Decreto Municipal n'4.415, de 28 de agosto de 2022, publicado pela

poder Executivo Municipal DoM N" 165/2023, a fase de Plane.iamento da contratação terá início com o

Documento de Oficializaçào da Demanda, a cargo da área requisitante da soluçâo'

r IDE

fÁiea Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Assistência Social

ilesporsável pela demanda: lrenê Batista PitombeiÍa
Neres - Secretária Municipal de Assistência Social

=-rnarl; 
semads@outlook com Telefone:(86) 99833-8249

0l

:onte de Recursos: As obrigaçôes assumidas com a
aquisiÇáo serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefêitura. Oriundos da PrefeituÍa Municipal de Codó
i rJesiinado a Secretaria Municipal de Assistência Social.

tDENTtFICAçÃO DA DEMANDA

AquisiÇão de lúaterial de Limpeza

Aqursiçào de Material de LimFjeza, que âtenda todos os departamentos ligados à Secretaria Municipal de
:,À.s3istênciã Social do Munitípio de Codô - Ma, pois se faz necessária para o cumprimento de suas

atividades finalísticas e administrativas.

QUANTTTAT|VO DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRAfÀDO OU ADQUIRIDO

iTEM ] DESCRIÇÃO DO UND QTD
PRODUTO

Data

CX 160 40 40

UNID 60 15

UNID 60 15 . 15

U NID 42 10 11

soclAL
ESPECIAL

L' 40ÂSPECTO FtSTCO
L Ôlltoo
I l\,,..olDo lNcoLcR

aLcoóLlco9s 1A
96 cL 

'óRMULÁorritvICA azHsolt PFSo
I'JOLECULAR 45 C-
GRA[] DÉ PUREZA 02 6A

ÇARAorERisricA
AD]CIONAL HLDFI\ÍAOO
EMCAIXÁS COM 12
UN DADIS OÉ PLASÍICO

1502

ü:i aALI)E PúSÍ]co IÉNl
CÀÊACIDADE PARA 30
LIÍROS Erú

04 aESÍO OÊ L,XO COÀ,i
PEDAL 30 L RO§

CESÍO PARÂ LIXC EM

IELADO ÂEDONDO
COITI CAPACiDADE OE

I 2oLl-tROS

f -í6---c;sro 
PAilLrxo EM

.

05 ó0 15, i.5

LC;

l\Iatricula/SIAPE

SECRETAR
IA

FUND
o

PROTEçÃO
SOCIAL
BÁsIcA

40

15 15

15 15

10 tt ..

15

1515UNID 6C 15 -' 15

II.IÍRODUÇÃO

I

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

l

I

15
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o7

09

10

11

1'Z

13

17

18

OB

OEÍERGENTE.
coMPosrÇÃo
OETERGENIE
INOUSTRIAI AMONIACAL
OODECILAENZENO
. APLICAÇÃO
RErúOÇÁO
GORDI]RÂ E

SUJEIRA EM GERAL 
'CARACTERI§Í!CAS

AOICIONAIS LíOUIOO
iirctulL cArxA coM 2á
ÚNIDAOES

OISPêNSAOOR BOBINA
PUXE E CORTE OE

cot,iPRlfrÉNTo
22 5'C!I IARGUFÁ
21 SOCM FABRICAOO
EM MAT€RIALPLÁSTICO
COMPÀCÍO E
RE§ISTENTE SISÍEMA
OE CORTE OUE NÀO
PERi'iITE OUE O PAPEL
IOALHA BOBINA SEJA

CONÍINUAMENÍE

34

UNID

UNID

PAR

170 42

08

38.- 38

ROLOOE 3ú A 300tú

FILME ÍIPO ROLO
BOAINA Pú§ÍICO
DEFILME PVÇ
lncu x 30c
METÂOS

,15
I

14

t6

UNID 770 42

UNID 255

cx 42 10 -

153

ASPECÍO nStCO
LIQUIOO
coMPo§1çÂo BUTrL
TlER,
TRIPOLIFOSFÁTODE
SODIO ETANOL I.i 5OO

LI]S]RADOR MCVEIS
COMI,ONENÍES CERAS
E SOIVENTÊ3
APLICAÇÀO MÓVEIS E

CARACTERIST]CAS
ADICIONAIS COÀ,IPOSTO
EÀ,4ULSIONAOO
CONTEM lúlNltrlo 65 OE
soLr ASPEcÍo Êisrco
LIQUIOO 2CO ML 

'AIXAcoÀ412 \.INTDADES

LúVÁS OF nORRÀaHl
NAiÚRAL (LAÍEX) '
PÁRP TRABALHOS EM
coNIATO COÀ4
COROI-IRAS iANtMAIS
E VEGEÍAI§i
A!lMEfrÍOS
INÇLÚS1VE lN NÂTURÁ
óLEos cRAxas
DEFIVADOS DE
PEÍIIÓLEO
OEÍERGENIES
SOl.VENIES

3B

6:LIÍROS
25to2 25UNtDOESENGOROURANTE

5OaML COMPOSTÇÃO
LAURIL ÉTER
SULFAÍO DE SÓDIO
COAOJUVANÍÉS
FRAGRANCIA E ÀGUA

7475cx 29a 74O!SINFEÍANÍE
coMPosrÇÀoÀ
BÀSE DE
6LICOPROTAMTNAE
CLORETO DE
AENZALCÔNIO.

SOLUÇÁO AOUOSA 1

L CAIXA COM 12

66 6363 63255CX

0909 OB

05 o4t7 04/

zl 23UNIDÊIBRÀ SINTETICA COM

L MPEZÂ VERDE
1O2X26CMM PACOTE
coMl0 !NtoaDEs

B5

I

2t- 2t

42 4343

25
I

25,102PC 26.
43 42 43

63 66

7l tt

39

Fls ü

I

2626

I
I

I
I

63

L

I

I

UNID

I

I

o4

26

10

63.

L

I

I

I

I

I

I
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20

?1

22

24

25

26

27

29

30

PANO MULÍ!I]SO CO'ú
FI]RÔS 1OO% DE FiBRAS
DE VISCOSE E RESINÀS
ACRILICAS PACOÍE COM
5 UNTOADÉS

EM ROLO
DTMENSôEs45cM

MÀÍFR]ÂI CELI]LOSE
VIRGEM
COMPRIMENIO 30

PrcoÍAoo
OIJANTiOADE FOLHA§
DUPLA COR BRAT.ICA.
CARACTER]STICAS

PC 850

UND

CX 144

144

PC

UNID

UNID 255

85

RL

AI]lCTONAIS COM
PÊRFUME PACOÍE C3,

COM TARGUFI/\ OE
30cÀtx t20cM oUPLA
FACE

SAAÁO BARRA
ÇoMPOSrçÁO BÀSrCÁ
§AISACIDO GRÁXO
ÍIPO NEUTRO
CARACÍERíSTICAS
ADIC!ONAIS SEM
PERFUME ?OOGR CAIXÀ
coM 10 PACOÍFSCOM 5
UNIOADÉS

SABÃO AARRA TIPO
COCO NATURAL PESC
200 FoRlíaTo
RETANGULAR COR
BRÀNCA
zOOGR CAIXA
C,OI' 'Ô PACOTES
aQ[15UNrOAO€S

SACO PLÁSÍICO LIXO

LIÍROS LARCURÂ 59
AL,ÍUÂ-A 62 NORMAS
lECNICAS CLASSE I.

cx 36, 36

2L ,, 2l

63- 63

321

SODA OÂUSTICÂ
HIORÓX DO OE SÓOIO
ASPECIQ FISICO
ESCAIÚAS
ESBRANOUiÇADAS
ALTAÀTENTE
HIGROSCCPICO PESO
MOLÉCUtáR 40.
FÔRMULÁ OUIM'ÇA

MINIMA DE !5 DE SOOG

ÍOAI.HA Oi PAPEL
MAÍERIAL PÀPEL TIPO
FOLHA2 00AAÁS
c ot'tPRltúEN To

:J 5CCM COR BRANCÀ

AD!CIONAIS INiER
FOLHADA APLICAÇÃO
F,!1 ÍOAI FTES FAÁDO
.lOl', I BOBiNAS

27

VASSCURA DE
ir'''LON 3CCIU
.ABO OE

P!ASTJÊICAOO

66

:11

õú ÀLCAL NAS
EMULSÓES AOUOSAS

o4o4o4,16 04UNID19 MANGUEIRA 34 OE i

AR/ÀGUÂ UNIOAOE
COM ÍAMÂNIIO OE
50 METROS

319318127 5 318
MAÍERIALALGODÀO
CRU COIÚPRIMENTO

CARACTERiSTICAS
ADrcroNAL cHÀo
ÍTPOSACO

UNID

222l 2l2t.PC 85

213zt3 212850 2L2 ,

2t3 212212

3Z3Z 31126 31 -

36 3636 36

36 36

318

z3 26

318 - 3181275

ro2 z5 26

63

66 6363zís 63UNID

22
"12

SÂNITAFtO OTME|iSÔES
,,1X 8CM C€ROÀ§
SINTETICAS OE PEÍ O

UNII) 27 21 2t

4
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COI\,IPRIMiNIOCEPA
15Crú COM CAAO

>

UNID

AL COM O PLANO

A contratação está alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja vista que a

aquisição tlo referido objeto é realizada anualmente, embora o plano de contratação não tenha sido

concluído em tempo hábi[. e conforme decreto 4.415 de 28 de agosto de 2023, em seuArt.6o traz

a expressão "poderá". outt'ora a aquisição se faz necessária para manter os trabalhos desta

sccretarta

L

FONTE DE RECURSOS

As obrigaÇões assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da Preíeitura.

Oriundos da preÍeitura municipal de Codó destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Encaminha-se à Secretária para providências

Codó. 16 de Julho de 2024

Marcelle Regina Siqueira Serra

Fiscal de Contratos

*$*
lrenc Batista Pito ra Neres

retária llunicipal de Assistência Social

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

-RrlO 4OMM HIGIENE EM 360

VAsÔs sANITÁRIOS
ÇarxAs coNTÉM 12
UNIDADES

6366636325s

I

l

I

I

I

l

I

ENCAiIIINHAHENTO

CX

I

L
I

I

qt*I
I

:
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TERII4O DE REFERÊNCIá - FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBIETO:

1,1O obieto deste Termo de Referência é o Registro de Preço para a contratação de empresas

para fornecimento de Material de Limpeza. Desünado à secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social de Codó-MA.

1.2O presente Termo de Referência tem por obietivo detalhar o fornecimento necessário para

atender as demandas destâ Secretâria, estando à descrição dos itens e as suas respecüvas

quantidades de fornecimento descritas no itern 3.1.2 deste Termo de Referência.

1.3 O Estudo Técnico Preliminar é um documento prepâratório ao Termo de Referência, sendo

que na ocorrência cle alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de

Reierência. t

1.4 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos por edital, por

nreio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art.6a, XIII, da Lei n.

14.133/21e no Estudo Técnico Preliminar, apéndice deste Termo de Referência'

Z, DA FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 FUNDAMENTO LEGAL

2.1.1O procedimento Iicitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a

Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de 2021-, e todas as demais normas e legislações ügentes e

aplicáveis ao presente termo.

2.2. DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO

A Plefeitura Municilal de Codó tem como ob,etivo atender às demandas da Secretaria

l\4unicipal de Assistência e Desenvolvimento Social, visando garantir a continuidade do

trabalho exercido dentro da Secrêtaria.

Atuâlmente, a secretaria necessita contratar uma empresa especializada no fornecimento de

Material de Limpeza, a fim de suprir a demanda decorrente do serviço, ora prestada pela

Secretaria. Com isso, busca-se solucionar a problemática para melhor atender as necessidades

ria mesma, visando assim, evitar a falta do serviço prestado.

A necessidade de terceirizar o fornecimento de Material de Limpeza está diretamente ligada ao

interesse público em prover uma entrega de serviço com qualidade aos beneficiários da

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Essa medida visa garantir que os

individuos atendidos tenham acesso a um serviço digno e zeloso.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite que a secretaria direcione

seus esforços para outras atividades prioritárias, resultando em uma melhor utilização dos

recursos disponíveisrP empresâ contratada será responsável por garantir a entrega regular

dos Materiais de Limpeza, levando em consideração aspectos como qualidade e pontualidade

na entrega.
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Com a contrataçã o de uma empresa especializada, espera-se otimizar os processos

administrativos e opf racionais relacionados serviço oferecido pela Secretaria Municip

.,\ssistência e Desenvolvimento Social, ass

atendendo às exigências legais pertinentes.
egurando a satisfação dos usuários do serviço

Dessa forma, a necessidade de contratar uma empresa para o fornecimento de Materiais de

Limpeza destina-se a suprir a demanda crescente por a ser atendida pelos beneficiários da

secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento social, contribuindo para o interesse

público, além de garanür a eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos'

3, DA DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO E DO PREçO DE REFERÊNCN

3.1 DA DESCRTçÂO OR SOLUçÂO

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

alo Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. Em resumo, a escolha da

solução de contratação de empresas para fornecimento de Materiais de Limpeza destinados à

secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de codó-MA apresenta

vantagens técnicas ettperacionais claras. Contratar empresas especializadas no fornecimento

(le mâteriais de limpeza é a possibilidade de oferecer uma qualidade ainda melhor em relação

ao serviço prestado, bem como, permitindo que a secretaria foque em suas atividades

principais. Além disso, há também benefícios financeiros, resultando em uma maior eficiência

nâ utilizaçào dos recursos público,

A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para fornecimento de

material de Iimpeza mediante Sistema de Registro de Preço [SRP) para este processo Iicitatório

se dá pelas características do obieto, para viabilizar ações e metas, apoiando o cumprimento de

sua missão Institucional como refel ência em Saúde Pública de qualidade'

3.1.2. A especificação do obieto em termos quantitativos, após Estudo Técnico Preliminar, se

procede da seguinte forma:

]TEM

01

02

C3

DESCRTÇÃO DO

PRODUTC

CXasPEcÍo Êisrco
Lrouroo
riMPtoo tNcoLoR
voúÍrL TEoR
alcoôIlco 95 1 a
96 GL FóR[4uLA
OU|MICA C?H5OH PESO
MÔLECULAR 46 O7

GRAU OE PUREZA 92.6 A

AOIC ONAL HIDRAÍÂDC
Êtúcatxas corú 12
UNIDADES DÊ PúSTICO

BALDE PúsÍrco 1Érú

CAPACIOADE PARA 20
LITROS EM
PO!IPROPILENO

BALDE PúSTICO TEi,1

CAPACIDADÊ PÁRÂ 30
r |TROS ÉM
POL!PROPILENO

UNID 60

U NID 60 1515

i uNrD 
I

PROTEÇÃO

SOCIAL

ESPECIAL

PROTEÇÃO

soclAL
BÁSICA

FUNDOQTD SECRETARIA

40 4040

15151515

15

04 ÇESÍO OE L|XO COM
PEOAL 30 LI'I'ROS

t
42 10 11 10 11

,*l 40

I I

I

15
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FI

05 CESÍO PARÂ LIXO EM

ÍÉLADO REOONDO,
COM CAPACIOADE OE
2OLITRQS

U NiD 60 15 15 15

06 ÇESÍO PARA LIXO EM

TELADO REDONOO
COM CAPACIDAOE DE
62LITROS

U NID 60 15 15 15 15

01 DESENGOROURANTE
sool'lL COMTS]ÇÀO
LÁURIL EIER
suLFATo DE sôoro
COÁDJUVANÍES
FRÀGRÂNCh E AGUA

UNID 702 25 ?,6 26 25

08 OESINFEÍANÍE
coMPosrÇAo A
BASE DE
GLICOPROTA[lINA E

CLOREÍO OE
gENz^tcôNro

soLuÇÁo aolrosA r

L CÂ|XA COÀt r2

CX 298 14 75 14 75

09 DETEIIGENTE
coMPosrÇÀo
DETERGENÍE
INOUSÍR]Á1, ÀÀIONIACAL
DODECILBENZENO

aPLrcaÇÁo
FEMOÇaO
GORDT]RA E
SUJEIRA EM GERÂI,
cARAcTERiSÍtcAS

^DlcroNÀls 
Liou Do

a00ML carxA coM 2á
UNIDADES

CX 255 66 63

10 DISPENSADOR BOBINA
PIJXE I CORTE DE

COMPR]MENTO
:,],sOCM IARGI]NA
21.50CM. FABRTCÁOO
EM À,IÁTERiALPLÁSIICO
ÇOMPACÍO E
RESISÍENTE SISÍEMA
OE CORTE oUE NÀo
PERMIÍE QUE O PAPEL
IOALHA BOBINA SEJA

CONÍINLIAMENÍE

U NID 34 08 09 08 09

11 OISPENSER PARA
PAPEL llrGrêNrco
tsoLoarE 30 a 300Jvr

UNID t1 o4 05 a4 04

1,2 FIARA SINTETICA COIlI

LIMPEzÂ VERDE
r02x260À,4M P^COTF
COMlO UNIDADES

U NID 85 21 27 27 23

13
noarNA PLÀsTtco
DEFILÀ,IE PVC
.rocM x 300
MEÍROS

U NID 770 42 43 42 43

14 FLANELA5CX3O CM PCT und 702 25 26 26

15 LIÀIPA FORNO PÁRÂ
REÀ!OÇAO GORDLIRA ÔÊ
fORNOS, GRELHAS E
ouEtMAooREs DE GÀs

U NID 1,70 42 43 42 43

16
AsPEcro Fisrco
Liouroo
coMPosrÇÃo aulL
ETER
TRIPOLIFOSFATODE
sôDio. EÍaNoL 1,r 5oo
ML.

U NID 25s 63 63 66 63

77 LUs-rRAoôR À,1óvFLs
COMPONENTES CERAS
E SOLVENTES
APLtcAÇAo MóvErs t

cARÀcTERÍsrcAS
ADICONAIS COMPOSÍO

coNrÉMMiNtÀ,«)6sDE
sóLr AsPEcro Fisrco
LIOUIDO:OO ML CAIXA

CX 42 10 11 10 17

ol

1

I

I

I

I

I

I

I
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I

I
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PAR 153

UNID

PC 850

18

19

2A

21,

2)

LUVAS OE AORF}CHA

PARA TRÂAALHOS EM
CONÍAÍO COM
GOROUF.A§ (ANIMAIS
E VEGETA'Si
AI IMENTOS
INCLUSIVE IN NATI]RÁ
ôLÉos GRÂxas.
DERIVADOS OE
PÉTRÓLEO
OÊÍERGENTES
§OLVENÍE§
SOLUÇÓES ÀCIOAS
OU ALCALINAS
EMUL§ÔÉS AOUOSAS

MATERIALALGODÁO
CRLI COMPRIM€NTO

ÇARACÍERiSTIOÁS
ADICIONAL CHÀO
ÍrPosAÇo

EM ROI-O
OIIÚENSÓE§'5CM
x ?,51ú.

23 IMATERIAL CELULOSE
VIRGEM
COMPRIMENÍO 30

PICOTADO
OUANT!DAOE FOLHAS
DUPLA COR BRÂNCA
CARACTER]STICAS
ÁotcroNAls coM
PERFUI!1E PACOTE QQM

24 riooo úÉ ÊsP UND

1,M

CX 744

PC

UNID 102

PACOTÉ

SAtsÀO BARRÂ
ÇoMPOSiçÃO BÁSrCA

TlPO NEUÍRO
ÇARÂCÍERiSÍICAS
ADICIONAIS SEM
PERFUME 2COCR CAIXÀ
COM 1O PACOTESCOM 5
L]NIDADES

q9CO NATI.JRAL. PESO
2OO FORMATO
RETANGULAR COR

2'OGR ÇÁIXA
coÍ',r 10 PACoTES
COM 5UNIOÁDES

sAco PúsÍrÇo Lrxo
CAPÂCIDAOÊ 30
LITROS LARGURA 59
ALTI'RA62 NORIúAS
ÍECNICAS CLASSE I ,
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2?.5OCM LARGURA
21 sCCM COR BRANCA
cARÂcrERisÍtcas
ÂDICIONAIS INTER
FoLHADA. aPLlcAÇÁo
EM TOALETES FARDO
COM 8 BOBINA§

NYLON 3OCM
cAao oE

PLASTIFICADO

sANrÍÀaro DTMENSÔEs
34X ACM CEROA§
srNÍÉÍrcas DE PET o
O 4OMM HIGIENE ÊM 360

vAsOS SANIÍÁRIOS
carxAs coNrÊM 12
LJNIDAOÉS

31

32

33 63 63VÁSSOÚRA
IüAÍERIAL CEROAS

CEPA MADEIRI
COMPRIMENTdCE'A
15lrú cotú cAEo

UN LD )55 63 66

3.2. DO PREÇO DE REFERÊNCIA

3.2.1.Os itens a serern licitados serão individualmente, que visa a obter o fornecimento de

Materiais de Limpeza para atender as demandas da SEMADS/Codó'

3.2,2.Dos valores estimados, a pesquisa destes poderá levar em consideração os preços

indicados no painel de preços (banco de preços), ressaltando-se que isto ao final será definido

e ficará adstiito da unidade de cotação de Preços da compras/Codó, em razão de sua

competência administraüva.

4. MODALIDADE DA LICITAçÃO E DAS CONDIçÔES PARA PARTICIPAçÃO

4,1 A modalidade será Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de Preços.

4.2A licitante deverá gpresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juídica

cle ciireito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou esú executando

contrato, conl características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. No caso de

atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos

por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, ou em caso

negativo declarar no próprio documento.

4.3 A licitânte deverá apresentar Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a

seguridade social [lNSSJ, mediante certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Feàerais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições
previdenciárias e as de terceiros;

a) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante,

mediante:

a.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

a.2) Certilão Negativa de lnscrição de Débitos na Díüda Ativa;

63666363255

666363UNID 255VÀSSÔt]RÀDE PALMITO
cotúuM coM cABo

22272727

30
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a.3) Quando a prova de regularidade for compro

uma única certidão, e nela não constâr express
vada mediante a aPresentaçãti üb
amente essa informação, Poderá

haver a diligência parâ dirimir eventuais dúvidas;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

mediante:

b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais [ISSQN e TLVF);

t.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Díüda Ativa;

b,3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de

umâ ínica certidão, e nela não constar expressamente essa informação' a

Pregoeira poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;

c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS'

íediante Certiúado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal;

d) Prova cle inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho'

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

4.4. A licitante dever! .'presentar Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, informando

que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseisJ anos,

salvo na conrliçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7e, inciso

Xyülll, da Constiruição Federal de 1988.

4.5 A licitante deverá apresentar certidão Negativa de Falência ou Recuperação fudicial ou

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com datâ não excedente â

60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço,

quando não vier expresso o prazo de validade.

5. DO CONTROLE E ALTERAçÃO DE PREÇOS

5.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreaiustáveis, exceto

nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea "d" do

inciso II do art.124 da Lei nq. 14.133/21ou de redução dos preços praticados no mercado;
t

7,Z O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de íato que eleve o custo dos produtos registrados, com a devida iustificativa

formal;

7.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado a coNTRATANTE convocará o GoNTRATADO, visando à

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

7,4 Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido;

7.5 Mesmo comprovacia a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll d,o ari..1Z4

ci.a Lei na. 1,4.733/21,, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir o

Contrato e iniciar outro processo licitatório'

8, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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og,1 A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro

Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela contratan

I ican Ll o ainda suieita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas

Cláusulas.

g.? A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela

Doderào advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

rnateriais pretendidots, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na

contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

g.3As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato Administrativo

ou instrumento equivalente.

8.4 É vedado efetr'tar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e

inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei Federal ns

14.r33/2027.

g.5 0 órgão genciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a

Comissão de Contrataçâo de Licitação.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9,1 O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas eventuâis

prorrogações,naforrlaenostermosdosartigosT0Tc/c773,daLeifederal74'133/21

10. DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

10.1 O obieto deste termo de referência deverá ser entregue, no local, horário, condição,

especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência, sendo que a

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação

por parte da inadimplente. A contratada obriga-se a fazer as substituições que se fizerem

necessárias, sob pena das sançôes cabíveis. O obieto deste termo deve ser entregue conforme

solicitação, e mediante emissão da ordem de fornecimento;

10.2 O objeto deste termo deverá ser fornecido imediatamente à Ordem de Fornecimento, nos

iocais indicados pela Contratada e contidos também nas ordens de fornecimento emitidas pela

SEMADS/Codó. Observadas as exigências constantes das especificações acima;

10.3 O dia para o fornecimento será estipulado pela SEMADS/Codó em Ordem de

Fornecimento e deverá ser cumprido. o prazo máximo de tolerância para o fornecimento será

cle até 02 (dois) dias, to rtados a partir do recebimento da ordem de fornecimento;

11. DAS CONDIçÕES DO FORNECIMENTO

11.1 A Contratada ficará obrigada a substituir ou repor, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatroJ horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a

CONTRATANTE, os matel.iais de Iimpeza que vierem a ser recusados, de forma Justificada;

1t.z0s Materiais de Limpeza poderão ser recusados se não corresponderem à qualidade e

condições exigidas neste Termo de Referência

I
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12.1. Os Materiais de Limpeza deverão ser fornecidos obedecendo rigorosamente às cláus

deste Termo, do edital e do contrato;

1'2,ZCaberáaoFiscaldoContratoaverificaçãodaqualidadeedoatendimentodascondições
contratuais a respeito do Íornecimento dos Materiais de Limpeza para SEMADS/Codó devendo

relatar/notiÍicar e/ou autuar qualquer irregularidade percebida'

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento executado' após a comprovação de

que a empresa contlttada esú em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade

Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social e

o FGTS, CNDT (Certidão Negativa de Débitos TrabalhistasJ no prazo não superior a 30 (trinta]

dias, contados da entrega da NOTA FISCAL DE FORNECIMENTO' devidamente atestada pelo

setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais'

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa' ou Certidão Conjunta Positiva com

efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União'

Apresentando ainda comprovante de pagamento da GPS (Guia da Previdência Sociall' GFIP

[Guia de Pagamento do FGTS) e Informação Previdenciária;

13.2 É vedada expressamente a reâlização de cobrança de forma diversa da estipulada neste

'fermo, em especial a cobrança bancária' mediante boleto ou mesmo o protesto de título' sob

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos

rlecorrentes;

13,3 Nenhum pagar ento será et'etuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação

irregularperanteaPreviCtênciaSocial,oFundodeGarantiaSobreTempodeServiçoIFGTS]e
os Tributos Federais, conforme item 12'1;

l3.4AsNotasFiscaisdeverãoviracompanhadasdarespectrvaordemdefornecimento;

13.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA'

14. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

14,1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da[s) vencedora(s)' afora outras

não previstas n"rt" T"..o de Referência e no instrumento contratual' e que por lei couberem:

14.2Zelar pela padronização e qualidade do objeto fornecido' empregando matérias primas

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade;

14.3 Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes

rleste termo de referê;rcia e no prazo determinado;

i4.4NãotransferiraoutremnotodÔouemparte'âsresponsabilidadesassumidas'semprévia
e expressa anuência do CONTRATANTE;

14.5 Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos fornecimentos

entregues, juntamente com âs certidões negativas pertinentes a empresa;
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14.6 Pagar os salárils dos seus funcionários e demais verbas que venham a

cumprimento do obieto deste termo;

14.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE;

14.8 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou preposto causarem âo

l,atrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seia por ação ou omissão culposa ou dolosa'

procedendo imediatamente âos repâros ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus

decorrente;

149 AÍcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, preüstos na legislação vigente' e de

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora' no que diz respeito aos

seus empregados;

14.10 A coNTRATADA deverá manter durante o fornecimento do objeto, as mesmas condições

de habilitação;
t

14.11 Comunicar ao coNTRA'IANTE toda e quâlquer irregularidade ocorrida ou observada no

cumprimento das obrigações assumidas;

14.12 Em caso de devolução ou extravio do (sJ objeto (os), a CONTRATADA será responsável

pelo pagamento de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem;

14'13Responsabilizar-seintegralmentepelosprodutosfornecidos,nostermosdalegislação
vigente.

14.14 Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos produtos fornecidos'

14.15 Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer

fornecimento que não esteia de acordo com as normas ou especificações técnicas' sem ônus

para o C0NTRATANTE, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá

a CONTRATADA de suas responsabilidades'

14.16Quaisqueratlüsosnâexecuçãodasobrigaçõesassumidasdeverãoobrigatoriamente
constar de justificativa protocolada na SEMADS/Codó, dirigida à autoridade competente, até o

5!(quintoJdiaútilanterioràdataprevista,osmotivosquevenhamaimpossibilitaroseufiel
cumprimento;

15. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

15.1 prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(sJ

empregado(s)daCONTRATADA,visandoàboaexecuçãodaentregadosfornecimentos;

lS.2Fiscalizaraentrega,podendoaCoNTRATANTEre,eitá.lointegralmenteouemparte,caso
esteia em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência;

15.3 proporcionar todas as faciliclades necessárias à C0NTRATADA, inclusive comunicando

por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração' bem como qualquer

ocorrência relacionada ao fornecimentÔ do obieto;

15.4 A CONTRATANtT não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
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ou subordinados, ainda que vinculados à execução ao pt" i't?'\<empregados, PrePosto
contrato;

15'5 A partir da assinatura do contrato, a C0NTRATADA se obriga a cumprir integralmente

todasascondiçõesestabelecidas,suieitando-seinc}usive,àspenalidadespelodescumprimento
tle quaisquer de suas cláusulas;

15.6 Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa

acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência'

16. DA FISCALIZAçÃO

16.1.AfiscalizaçãodacontrataçãoseráexercidaporumrepresentantedaSEMADS/Codó,ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato' e de tudo

clará ciência à Administração;

tr6,2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade'aindaqueresultantede
imperfeiçõestécnicas,víciosredibitórios,ouempregodematerialinadequadooudequalidade
inflrior, e, na ocorrêlcia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, <ie conformidade com aLei 74'133 /77;

16.3. A fiscalização da CONTRATANTE fará o possível para que a CONTRATADA não execute

taretas enr desacordo com as preestabelecidas;

16'4'ofiscaldocontratoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadascoma
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

riefeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

17. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1 Pelo descumP rimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado'

serão aplicadas ao CO

t'ornecimentos e as penali

as seguintes sanções ld n

17.1.1 Advertência;

17.1.2Multarnoratóriadel%(umporcentoJdovalorglobaldoContrato,emcasodeatraso
de até 05 (cinco] dias para a execução dos fornecimentos a contar do prazo estipulado em cada

ordem de serviços ou documento equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer

obrigação assumida;

17.1,3 Multa moratória de 10% [dez por cento] do va.lor contratado, no caso de recusa

injustificada para o recebimento da ordem de fornecimento;

NTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial

dades com fulcro no §3e, art. 87, da Lei 74.733 /2I, aplicando-se

inistrativâs, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:

dos

ainda

J
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ões administrativas previstas no Termo de Referência são independenJes
.i ,

c

ser

17.2 As sanç

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras m

cabíveis, garantida a prévia defesa;

17.3 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior' deüdamente

comprovado, a critério da SEMADS/Codó.

18. DA DOTAçÀO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

18.1 As obrigações alsilmidas com esta contratação serão pagas com recursos apontâdos pelo

Setor Finânceiro da SEMADS

19. DA ADIUDICAÇÃO

19.1 Por item.

20. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

20.1 Esclarecimentos técnicos referentes ao obleto deste procedimento devem

tlirecionados à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Codó/Ma, L6 de lulho de 2024

Ireic $atista Neres

Stlunicipaf [e ,(ssistêncit e auerutotrtiflanto Socb[

t

q

t.-{§
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t
Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social'

Alinhanrento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no Plano Anual de Contratações da

fquipe de Planejamento
lrene Batista Pitombeira Neres - Secretária Municipal de Assistência Social- Marcelle Regina

Siqueira Serra- F-iscal de Contrato.

Problema Resumido
.t .",u."irça" Íàz-se necessário visto a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social de iodó-MA. em continuidade do desenvolvimento das atividades nos diversos serviços e

prosramas iociais desen\olvidos por esta secretalia'

[nl irtendimento ao inciso I do art. l8 daLei 14.13312021, o presente instrumento caracteriza a prlmelrâ

ctlLpa do planLjatitento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

rrrelhor soiução para atendimento da necessidade aqui descrita'

DE SCRIÇÃO DÁ Ii ECESStD.À-DE

\ l)rr:1i'irrirr i\.,lunicipal de ( otlti tem co:ro ob.ietivo atender às clemandas da Secretaria Municipal de Assistência

c I)es.|rr rtir illterrlo Social. r isantlo garantir a contil)uidade do fabalho exercido dentro da Secretaria'

\r1':illti(rrlc. â si crerati;i rcçessiltt ccrlltratar uma enlpresa especializada no fornecimento de Material de

I Lrr,r,r/ii. r lr:t) ijr sJl)rii I rienalda de,Jo! rente clo serriço. ora prestada pela Secretaria. Com isso, busca-sc

.,,irrri.,|lr 3 pro [-,len': át ica pat:a .nclht)r atcndel as necessidaties da mesma' visando assim, evitar a falta drr

..a1., rç,, llrc-sia,ilo.

\ rrr.,:t.ssrrjecle .lc terccirirar o lorltcci:nento de N'laterial de Lirlpeza está diretamente ligada ao interesse públicrl

-.ur .)!.1r\c!.urne ciltr..ga de ;crriço cont oualitlade aos beneficiários da Secretaria Municipal de Assistência e

i)errrrr r;lr i0renic Social. [:ssa meCit]a visa uarantir quc os indivíduos atendidos tenham acesso a um seniçtt

.11,s11.r l zciLrsrt.

\tcnr tlisso. â ootltrataÇão clc uma cmpresa cspecializada permite que a secretaria direcione seus esforços para

,.rrir\ lltiii(iir.lcs prioritárias. rcsLrlrariio cm urna mclhor utilizaçào dos recursos disponíveis. A empresa

f,,.111.:riil(jil srl: r,:sponsárel por uurantir a at]1regâ regular rlos vateriais de l,impeza, levando em consideraçãrl

".!)(cr,,: a,Jill\) qtraliJarie r i)(rntiiitlidadc nâ cl)trega
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( ()m a contratação de uma emPresa especializada, espera-se otimizar os processos administrativos e

operacionais relacionados aos serviços ofereci

Social, assegurando a satisfação dos usuários d

l)essa t-ornra. a necessidade de contratar uma empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza destina-se a

sLrprir a dcmanda crescente por a ser atendida pelos beneficiários da secretaria Municipal de Assistência e

I )ercnvol\ imenlô Social. contribuindo para o interesse público, além de garantir a eficiência e eficácia na gestão

ilos rccLrrsos públicos.
t

REQTIISITOS DA FTITUR{ CONTRATAÇÃO'

t{equisitos para a Contratâção de 
"mpreràs 

pura fàrnecirnento de'Materiai; de-iimfeza âestinado à Secretaria

Mrrnicipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Codó-MA'

L Quantidâde: A empresa contratada deve ter capacidade para fornecer a quantidade necessária Materiais de

I-inrpezadeacordocomademandadaSecretaria'considerandoonúmerodebeneficiários.

l. Qualidade dos Materiais: os Matenais de Limpeza fornecidos devem atender aos padrões de qualidade'

garantindoqueeste.jamemconformidadecomasnorrnasestabelecidas,paraquehajaumaexcelenteexecução
(l(r ser\ ic prcstado por esta Secretaria.

.i. l,rlzo de entrega: A cmpresa contrâtada deve cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para a entrega

(los MâT!,riais 11e Lirnpeza. gâranl;ndo que estejam disponíveis no horário e local determinados pela Secretaria'

.1. Embalagem adequada: os Materiais de Limpeza fomecidos devem ser embalados de forma adequada,

rarântindo sua integridade. preservando assim a sua qualidade'

5'Preçocompetitivo:Apropostaapresentadapelaempresacontratadadevesereconomicamenteviável.
considerando os requisitos de qualidade, quantidade e variedade estabelecidos, de forma a garântir a melhor

rclaçi, urr.t,.henet'ic io para a Secretaria

6. !)xperiência e capacidade técnica: A empresa contfatada deve comprovar experiência prévia e capacidade

récnica na área de lomecimento de materiais de limpeza, apresentando referências de outros clientes atendidos e

ceÍillcados de qualidade. se aplicável.

7. Atendimento â normas trabalhistas: A empresa contratada deve estar em conformidade com as leis

rralralhislas \ igentes. garântindp condições adequadas de trabalho para seus funcionários, respeitando os direitos

rrahrlhistas e oferecendo treinarnentos ligados ao serviço que será prestado'

l..stcs sào os requisitos minimos que a solução contrâtada deverá atender, garantindo que a necessidade da

Secrr'tarirr l\,Írrnicipal dr. Assistência e Desenvolvimento Social seja atendida de maneira eficiente, transpârente e

dcrtr,' dfl- normas legais aplicárci:.

dos pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

io serviço e atendendo às exigências legais pertinentes'

Página 2 de 10
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.\ conrrata.ào de empresas para fornecimentà de úateriais de Limpeza, destinadas à Secretaria Municipal de

.\ssistênciacDesenvolvimentoSocialdeCodó-MAsefaznecessáriadevidoàcontinuidadedo
dcscnr,rlr imento das atividades nos diversos serviços e programas sociais desenvolvidos por esta secretaria'

Arrr.:scilllleressasolução.consirleramososaspectostécnicoseoperacionaisenvolvidos.Primeiramente.
.lcslirci]]lros l capacidarle <iessas empresas em fomecer os Materiais de Limpeza necessária para atender as

cc.ssi(lâdes destâ secretaria. Isso é essencial para garantir a continuidâde dos serviços e programas sociais'

\li,nt ilisso- ao terceirizar o fornecimento destes materiais, a Secretaria Municipal de Assistência e

[)csenrolr intcnto Social podctá direcionar seus esforços e recursos parâ outras áÍeas importantes, como o

:rt.,r)dinrerrro social. acompanhamelto dos heneficiários e elaboração de novas políticas públicas'

'-, Outra \anragcrn de conlratar empresas especializadas no fomecimento de materiais de limpeza é a possibilidade

d,: of-erecer unra qualidade ainda melhor etn relação ao serviço prestado'

\tlernais. a contrataÇão externa também traz beneficios financeiros. Ao firmar um contrato com empresas

especializadas. a Secrctaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Sociâl pode obter preços mais

cÔIrpetitir os. rcsultado cla negociação em larqa escala e economia de escopo. Evitando situações que poderiam

scr nrais otterttsas c conrplexas de gerenciar'

fnr resrrrno. a escolha da solução de contlâtação de empresas para fornecimento de materiais de limpeza

iie.,tinarlos i) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Codó-MA âpresenta vantagens

rócnica: c operacionais claras. Tendo em vista que a Secretaria foque em suas atividades principais Alem disso'

h;i tanrbém beneficios financeiros, resultando em uma maior eficiência na utilização dos recursos públicos'

\ clescrição da soluçào col.llo um todo abratlge a contratação de empresa para fomecimento de material de

li rpczrr mediante Sistema de Registro de Preço (SRP) palâ este processo licitatório se dá pelas carâcterísticas

(l() ()bieto. para viahili;zar âçõeS e metas. apoiando o cumprimento de sua missão Institucional como referência

\' 
cnr Sa[trie Pública de qualidade.

QUANTITATIVOS E VALORES

I rreru DEscRtÇÃo Do
PRODUTO

;JS
CO,
rco

UND QTD

ESPECIFICAÇÔES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÁO

Rs s6,17cooL Rs 8.987,20
ASPECTO
LIQUIDQ
LirMPrDo.
VOLAÍIL

lNCOLOR
't EoR

ALcoóLco 95,1 A
96 GL, FóRMULA
ouÍMlcA c2H5oH
PESC I,'OLECULAR
4ô 07 GRAU DE
PÜREZA 92,6 A 938
PIP INPM,

RS TOTAL

01

RACT€RisIcA

cx 150
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ADICIONAL
IIII]RATADO. EM
cAtxÂs cctu1 12

UNIDA'tS DE
P! ÁSTICO 

'OR 
CAIXA

02

cÊsro DE LIXO COM
PEOAL 3O L]TROS

BALDE PúSTICO
TÉM CAPACIDADE
PARA 20 LITROS EM

POLIPROPILENO

BALOE PúSÍ|CO
lÊM CAPACIDADE
PARA 30 LITROS EM
POLIPROPILENO

CESÍO PARA LIXO EM
POI TPROPILENO
ÍFLADO REDONDO,
COI\í CAPACIOADE DE

20LlÍROS
ÔESTO PARA LIXO EM
POLIPROPILENO
ÍÉLADC, REDONDO,
CCfuI CAPACIDADE DE
62LtTROS

03

04

05 60UNID

07

UNID06

UNID

cx

cxi9

OESENGJRDURANT
É 500M1
coMPoSrCÀO
1al]R i ETÉR
SULFAIO UE SÓDIÔ
COADJUVANlES,
FRAGúNCIA E

AGÚA

CESINFEÍANTÉ
coÀ/rPosrÇÃo À
BASE DE
Gi ICOPROTAIúINA
E CLCRÉÍO DE
gENZALCÔNIO

ÊORIIIA FÍS]CA
SCLUCÀO AOUOSA
1 L CAIXA COM 1?

DETERGENÍE.
COI\,lPOSir;ÀO
DEÍÊRGi:NTE
INDUSÍRIAL
AMONIACAL.
DOOECILBENZENO
. APLICAÇÁO
REMOÇÀO
GORDURA E

SUJEIRA EM

102 Rs 11,63

298 Rs 46,21 Rs 13.770,s8

255

34 Rs 27,08

UNID t7 R5 2s,83

,8827RS

UNID10 L)ISPENSADOR
AOBINA PUXE E

CÔRTE DE ÍOALHA DE
PAPEL
COMPRIIUENTO
22,5ôCM LARGURA
21 sCCM TABRICADO
EIú MATERIALpúsIco
COMPACTO É

RESISTENíE. SISTEMA
DE CORTÉ OUE NÃO
PERMIÍE OUE O
PAPEL TOALI-'A
IiOBINA SÉJA PUXADO
C]NTINUAMENTÉ

GÊRAL
CÂRAC
ADTCIO §

ERiSTICAS

LICUIDO 5OOML

cÀtxA coM 24
tJNIÍ]AOES

DISPFNSER PARA
PAPEL HIGIÉI'JICO,
ROLODE 30 A 3OOM

D

Rs 9s7,00Rs 1s,9s60UNID

Rs 1.482,00Rs 24,7060UNID

R$ 2.300,34R5 54,7742UNID

Rs s80,00Rs 9,67

Rs 2.208,00

R5 1.186,26

Rs 6.344,40

Rs 920,72

Rs 439,1r

Rs 799,8s
12 FIBRA SINTÉTICA

COM ABiIASIVO
PARA I IIMPEZA
VERDE 1( 2X26OMM

UN 85 Rs 9,41

Página 4 de 10

I

I

I

08

60 Rs 36,80
i

I

L

11



llt''

Cà§DO
PREFEITuRA MUNIcIPAL DE coDó

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTENCIA E

DESENVOTVIMENTO SOCIAT

UNID13

rll'4PA iORNO PÂRA
relroclo conouae
DE FORIiOS. GRELHAS
É OUEIMADORES DE

GAS

oo

74

16

t7

FILME TIPO ROLO
BÔBINA
PúsÍrcô DE

FILME PVC 4OCI\,I

x 300 |IETROS

LIMPA.VIORO,
asPECTo Fistco
LiourDo.
coi,rPosrÇÃo BUTIL

TRIPOLIFOSFATO DE

sóDro ÊTANoL 14

500 lil
lusrRADoR MóvEls
COI/!PONENTES
CERAS Ê SOLVENTÉS
APLTCAÇÂO [,]ÓVÉls E

SUPERFÍCIÉS LISAS,
cÁRAcrERisrrcAs
AOTCIONAIS
coMPosro
EMULSIONADO
CONTEIM MíNIIVO 6 5

oE sóLr ASPEcro
FiSt00 LioljlDo 200
ML CAIX\ COM 12

L70

42

153 Rs 2,s0

16 R5 24,38

1275 Rs 3,13

85 R5 2,42 Rs 20s,70

8s0 nS

UNID

i UN|DA

UNID

cx

DUN

UNID

18 LUVAS

uNtDqtÉs

DE PAR

19

20

BORRACHA
NAiÚRAL (úTEX)
PARA TRÂBALHOS
EM CONTATO COM
GORDURÀS
{ANIMAIS E

VEGETAIS)
ALIMENTOS,
INCLUSIVE IN

NATUÂA ÔLEOS.
GRAXAS
DERIVADOS DE
PÉTRÓLEO
DETERGENTÉS,
SOLVENTES.
soLUÇÔES ÁCIOAS
OU ÂLCALINÀS
EMULSÔES
AOUÔSAS

MANGUEIRA 3/4 DÉ

BORRACHA,
ARÁGUA UNIDAOE
COM TAMANHO DE

50 METRCS

PANO I LIMPEZA
MATERIAI,
ALGoDÃo CRU,
COMPRIMENTO 85
LARGURA 60,
caRÂcrERislcAs
ÀDrcroNAL cH,Ão
TIPOSACO

PANO MULTIUSO, COM
FUROS 100% oE
FIERAS DE VISCOSE E

RES1NAS ACRiLICAS
PACOTE COM 5

22

PC

RL ,293PAPÊL ALUMiNIo
EM ROLO
orí,rÉNSÔES45CM
:ti av
IJA IAL 

'81 
ULO

10PACOTÉ COM
UNlDADES

Rs 3.706,00Rs 21,81L70

Rs 293,76
l

Rs 2,88LOzPCF{ aNELÁ 50X30 Cl\,/l PCT
C/12 UNIDADES

Rs 1.61s,00Rs g,so

Rs 1.091,40R$ 4,28255

Rs 1.691,76Rs 40,28

Rs 382,s0

Rs 390,08

Rs 3.990,7s

Rs 2.796,s0

Rs 2.031,50

i

PC 850 Rs 2,39
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24

25 cxSABÁO BARRA
cot\IPosiçÁo ústcA
SAIS ÂCIDO GRAXO,
TIPO . NEUTRO
CARACIEI.iSTICAS
ADICIONÀIS SEM
PERFÚME 2OOGR

cArxÁ colll 10

PACOÍES COI\4 5

LJNIDADES

27

,a

30

SABÃO BARRA. TIPÔ
CÔCO NATURAI,
PESO 2OO FORI\,IATO
RETANGULAR COR
ARÂNCA
2OOGR CAIXA
co[, 10

PACOÍES COf,! s
UNIDAOES

SACO PúSTICO
LIXO CAPÂCIDADE
30 L|ÍROS.
LARGIJRA 59

ALTURA 62-
NORÀ{AS TÉCNICAS
CLASSE I- NBR 9191

c/10
SCOÀ CAUST|CA
íIDROXIDO DE
sÓDro,t ASPECTO
FISICO ESÔAI/IAS
ESBRÂNOUIÇADAS.
ALTAMENTE
HIGROSCÔPICO
PESO iTOLECULAR 40.
FÔRMÚTA OUiMICÂ
NAOH GRAU DÉ

PUREZA PUREZA
t iN[úa DE s5 0É
500G

TOALHA DE PAPEL
IúATERIAL PAPEL,
ÍIPÔ FOLHA 2
DOBRAS,
COMPRIMENTO
22 5OCM I.ARGURA

21 5OCM COR
BRANCA.
CARACTERiSTICAS
AOICIONÀIS INTER
FOLHÀDA. APLICAÇÁO
EM TOALEÍES FARDO
col\,1I BoBlNAs

CX

PC

UNID

DUN

UNID

DF

144 Rs 40,76

to2 Rs 12,s0

255 Rs 8,49

?9

VASSOURA DÊ

NYLON, 3OCM.
CABO I DÊ
MADEIRA
PL},STIFICADO

VASSOURA OE
PALMITO CCMUN1 COM
CABO

UNID31

Rs 970,20

I

126 7 70RS

COMPRIMENTO 30
LARGURA 10, ÍIPO
PICOTÀDO,
ÔUANTIDADE ÊOLHAS
DUPtA, COR BRANCA,
CARACTERiSÍICAS
ADICiONAIS COM
PERFUT'E PACOTE
coM 04 PREÇO POR
PACOTE

RODO DE ESPUMA
COM LARGURA DE
30cr\,r x 120cM,
DUPLA FACE

UND

Rs 7.660,80Rs 53,20IM

Rs s.869,44

Rs 9.881,2sR5 7,7st275

Rs 1.27s,fl)

Rs 6.360,ss85 Rs 74,83

Rs 2.164,9s

Rs 693,60VASSOURA PARA
sANrÍÂRrC
ÔIIr'1ENSÔESI 3JX 8CM
CERDAS SINTETICAS
JE PET A O,4CI\,,IM

HIGIENÉ EIVI 360
GRATJS IDEAL PARA

Rs 8,16

Rs 1.899,7s
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úsos sANtÍARlOS.
CAIXAS CONÍÉM 12

UNIDADES

l)
slF

t

UNID 255 36nS 22,33

REST] LTADOS PRETENDIDOS

VASSOURA
MATÉRIAL CERDAS
PALHA, IUATERIAL
CÉPÀ MADEIRA,
COMPRIIUENTO
CEPA 15CM . COM
CABO

Despeitodosvaloresestimados'estesSeperÍ]azempormeiodecontratosanterioresdagestão.

Assim.avariaçãosetlápelamodatidadedelicitagãoaplicadaacadacaso,adependerda

pcrnrissibilidade normativa. contudo a aquisição realizada via registro de preços (SRP)' ocasionaria

um impacto relativamente menor no orÇamento de modo que possam viabilizar o funcionamento seja

clesta Secretaria demandantelc,tmo dos órgãos a ela vinculados'

I.oram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a

outros editais. com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

quemelhoratendessemàsnecessidadesdaAdministração.Nãoseobservoumaiores

quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende

Assim.avariaçãosedápelamodalidadedelicitaçãoaplicadaacadacaso,adependerda

permissibilidade normativa

rnovaçoes

variaçôc's

c()ntratar.

#
t

l)ara ç,sta tler.nancla. opta-se pelo parcelamento da contratação. Tendo em vista que os mateÍiais não

i('rà t'ltlrcgucs de uma [tnica r ez.

PREVISÃO DA CONTRATAÇÂO NO PLANO DE C

.\ cortr.eiação estir alinhads ao planejanrento anual da secretaria. bem com estando alinhado ao

Irl,,r.. LD() e l.OÀ. haia '" isra clue i aquisiçao de Material de Limpeza realizada anualmente'

c.rl.,ora. pla,o clc contrutaÇão não tenira siclo concluído cm tempo hábit, e conforme decreto

-1. -i I -r de i fi de egostil cle ll)l i. im seu Afi. 6o traz a expressão ''poderá"'

\ contÍatação de enrpresas para fomecimento de Materiais de Limpeza para a Secretaria Municipal de

r\ssistôncia e Desenvolvimcnto Social de Codó-MA trará resultados pretendidos em termos de

cconomicitlucle e melhor aproveilarnento dos recursos disponíveis'

Rs 5.701,80
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L,m relaçâo à economicidade. essa solução permite economizar recuÍsos financeiros da prefeitura' uma

vcr que a contratação de empresas especializadas é geralmente mais vantajosa. Assim a Secretaria

podcr.á direcionar s"us esforçÀ, e recursos para outras áreas importantes, como o atendimento social.

acontpanhamento dos beneflciários e elaboração de novas políticas públicas. As empresas já possuem

cstrutrra. consequentemente' sua contratação deverá ser necessária para suprir as demandas desta

Sccrctaria. Além tlisso, ao realizar uma licitação para selecionar as empresas fomecedoras, é possivel

()trlcr preços mais competitivos e garantir transparência na utilização dos recursos públicos'

(]uanto aos recursos humanos, essa contratação também proporciona um melhor aproveitamento'

('on: a terceirização do ,.*lço a. fomecimento de Materiais de Limpeza, os funcionários da

Sr.cretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social podem direcionar 
-seus- 

esforços paÍa

outras atividades essenciais. como atendimento aos usuários dos serviços sociais, planejamento e

g*rtão ae projetos. desenvolvendo um trabalho de qualidade. Dessa form4 há uma otimização do

ir.abz,lho realizado pela equipe. resultando em um melhor aproveitamento dos recursos humanos

tlisponiveis.

F_n) temlos de recursos materiais" essa solução também traz beneficios, haja vista a redução de gastos

coul ulanutenção. u.*ur.nu*"ni., e desperdício de materiais, contribuindo para uma utilização mais

rilcicrtte d()s recursos dispolí' eis.

Portanto. a contratação de empresas para fomecimento de Materiais de Limpeza será uma solução que

t:.ará resultados em terÍnos de ecànomicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos'

ntatcr.iais e flnanceiros disponíveis. Essa escolha permitirá economizaÍ recursos financeiros' otimizaÍ o

trabalho da equipe da secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento social e utilizar de

tirrnta mais ellciente os Íecursos materiais necessários para a oferta dos serviços sociais'

\ contratação não necessita de adequações por parte da Secretaria'

cONTRATAÇÔps conp;u,rls

Nào há contratações correlatas

IMPACTOS AMBIENTAIS

('onsirleraltdo que este item é facultatiyo. não é obrigatório para tal processo, justificamos a ausência

,.ia descriçào deste item

t
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(. CONCLUSÁO

As análises iniciais demonstraram que a contrâtação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

inclispensável. Portanto. com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que â contÍâtação em questão

Ú PLINÀMINTE VIÁVf,L.

Codó - MA, l6 de Julho 2024

Marcelle Regina Siqueira Serra

Fiscal de Contratos

t

4\J o_
e Batista Pitom lra

Secretári \4 l0 ipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ni\$LIStE qlE TNSCO

Possivel Oaarionamento PossívelSolução

I

od

t
I

I

Classificação
de Risco

Faltê

fornecedores
qualiíicados

Aumento
preços

materiâis

de

Dificuldade em encontrar fornecedores que

âtendam aos requisitos de qualidade,

quantidade e prazo estabelecidos no edital

de licitaçâo.

t
Flutuaçôes no metcado podem resultar em

Rêâlizar um levantamento prévio do mercado,

buscando fornecedores qualificados e estabelecer

ros
dos

necessâno5

I lo,,uro n" 
"n,."r"

destinado à aquisição

Atrasos na entrega podem

funcionamento da secretariâ
governo, afetando o Planej
ativid.des e compíometendo
dos colaboradores-

nalidades contratuals para atrasos nal

como multas ou descontos no

Monitorêr periodrcamente o

dos prâzos Poí Parte dos

aumeôtos Slgnificativos nos preços dos

materiais, comprometendo o orçamento

critérios claros de qualificação técnica

lncluir cláusulas contratuais que estabeieçami

mecanismos de aeajuste de preços bâseados em:

indices de inflação ou de variação dos in§umo§

Realizar pesqúisa de preços periodicamente para

vêrificar a viabilidade financeiía do contrato

Mé

Ito

prejudicar o
municipal de

amento das

â satisfaçâo

Estabelecer pe

entrega, tais
pagamento
cumpíimento
Íornecedores.os produtos

lnsâtisfação dos
I

Baixa qualidade dos materiais fornecidos
pode resultaí em insatisfâção por pârte dos]

ealizâr avaliações periódicas da qualidade dos

rodutos entregue5, envolvendo os usuários finai5
R

p

I

usuanoS
o
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c"#DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

I SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

.v
Ffs

f)À

Possívelsolução

ClassiÍicação
de Riscot

Risco Possível Ocasionamento

usuários, afetando a imagem da secretaria

municipal de governo e prejudicando a

produtividade dos colaboradores.

AlteÍàções na lêgrslação podem impâctar os

reqursitos necessarios â serêm cumpridos

ou outros a5pectos Íegulaióíios, exigindo

ajustes no contrato e nos processos de

Estabelecer canais de comunicação PaÍa recebe

feedback e agir Prontamente em casos d

rêclamações, incluindo a possibilidade de rescisão

contrato em ca5o5 graves

Manter-se atualizado em relação à legislação vigente

e estâbeleceí cláusulas contratuais que preveiam a

necessidade dê adaptação às mudanças legais'

Designaí responsáveis para monitoÍar ê ;mplêmentar
MédioM udâ nça5

leBislação as mudança s necessárias conforme ocorrem
aquisição

{

t

t
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- til_iRiÂ l€. 0662t2024

.}ítrti}rfcfPIO SE CODÓ
ESTÀÜO DO SAÀE{NgÃO

RESOLVE

.' Codc-lt{.{. 23 d€ maio de 2024

--\- -i - '..'- 
'',/

-'- Í- . . . ,- i! i; i .'.,-r'C
FEI{E BA?rsr.Â Priffiàànn'xàÉ§- .--

Saieteíia lúuÍ1. de Assistênciâ Scciâl de C0d$tutA
?o.1dre ic Xil 2iZ4

f)
tso

o

Designa servidor para a flurçfu/atiüdade de Fiscal
de ContaÍos para acompaÍüamento e fiscalização

. dos confaÍos na Secretaria Municipal de
Assistência Social de CodôMA.

t
a.

.4 SECRETÁRIA, $.IÜTiICPÂI. DE A§SI§TÊNCTÀ SOCIAL DE CODÓ, NO USO dE SUAS
'.:'-::i'liçÔes legais- nos termos do i)ecteto Municipal n" 4.i08-A e, considerando a delegação de compeências que
.-: ,:i lnbuida por a:o de noneação e peÍinente à sü prerrogativa legal.

r . Designa; a Servidora §ÂaB.CELLE REGINÁ sreuErRÂ SERR b inscrito no cpF:
: i i":É:.54-l-51. Servidora Municipal contrdada e iotada na Secretaria Municipai de Assistêacia Socia! p6-a o
:...:arcicro da fungão/atiüdade de Fiscal de CDntÍaÍos desta Se.retari4 rru acompanf,a-enÍo e nscatizaçâo aos

São aribuiçÕes da flurçâo de Fiscai de Conraros:
I - Âcompantla! a execução contraÉual em sess aspectos qualitativos, quantitativos e
cionOgr-amafi sico.fi aaaceii-o:
il - Regrs{'ar todas as osofi€ncias surgidas durante a execuçâo do ccntralo;
Ill - Detegtinar a reparação, corlegãô, remoção, reronstrução ou substituição, a eryensas da
coítlz-râda 3(J ioiai ou er1 peÍte. do objeto contatado em que se verificarem ücios, defeitos ou
inconeções resuitant«i de sua execução;
IV - R.eceber o objelo do conh-ato mediaff€ termo assinado pelas p&tes;
V - Rejeítar, no todo ou er parte, serv.iço ou fornecimento de objeto ern desacordo com as
especificaçôes cantidas no contrato, obs€Ívado o terme de referência
VI - Erjgir e assegurar o cumprimentc dos prazos, especialrnente ügência, execuçâo e
eltreg4 previamenÍe estâbelecidos no contraro e insfumentos dele decrrrentes;
VII - Exigir o cumprimento das cláusulas do confato e respectivos termos aditivos;
ViII - Aiestar as noes fiscais e faturas;
IX - comruiicar o cãstcr do coi,t aio, em temFo hiábii- qualquer ocorrência que requeira
tomada de decisões 01; pÍovidencias qiie u.ltrapassem o seu âmbito de competência" em face de
riseo ou irninéncia de preiuízo ao interesse púbiico;
x - Acrovar a mediçãc dos serviços efeti'a*'nente realizados, e consonância com o previsto
no confaloi
Xl - Emitir atesrâdo de avaliaçâo do serviço orestado ou do objeto recebido.

Es'-a porraiiafevoga a porraria r- 1..158 de 02.07.2021{
Esta portaria eíttra em vigor na data cie sua pubiicação, revogando_se as disposiçôes ern

CAtsI]t]ETÉ DA SECRET.{RLA MLNiCIPAL DE ASSISTENCLA SocIAL, M{.INICIPIO
-. .C}C. 

'STA-DO 
DO }V{ÁRAN'IIÀO. EM 23 DE úCIO DE 2ú+.

i--<lLt

Palácio dc Govemr, Praça iez€a-a Bai,n:r B" 5.18, Cfiijro. Ccdó-MA _ CEp 65.40G.000
4
$

iNP.;: u6 i04.8ai-:i0CC l -9-5



O(A) SEC.MUN.DES.SOC.DODIR.DAMUL.E SEG.ALIMEN, neste ato denominaô CONTRATANTE, com sede
na PRAÇA FERREIRA BAYMAX- N' 538, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 06.104.863/0001-95. representado pelo
(a) Sr.(a) JoRGE EDSON PITOMBEIRA DA SILVA, Secretario Municipal de Assístencia, portador do CpF n.
058.638.073-69' residente na RUA TOME DE SOUSA N' 1500, e de outro lâdo a fuma paUr-ô crzen PEREIRA
Do NASCIMENTO LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n' CNPJ 48.833. 137/0001-53, estabelecida à R oLAVoBILAC' 1525' SALA 03, CENTRO, Teresina-PI, doravante denominada simplesmente óONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) PAULO CEZAR PEREIRA Do NASCIMENTo, reside nte na , Teresina-pl. porrador do(a)
CPF0l4'194.813-20, tem entÍ€ si justo e avençado, e celebraln o presente Instrumento, io qual são partes integÍantes
o Edital do Pregão n" 332023-PE e a proposta apresentada pela côNtnataoe, rujeitanaàse 69NTRATANTE e

\-,:ONTRATADA às normas disciplinares da Lei n" l0.5io/02 e da Lei n. g.666ó3, mediante as cláusulas que se
seguem:

IU
C*Dó

coN't'RA'to N. 20230403

DêtergêntÊ, cúrÉ§içãó oetêrqénrÊ ÍndGtrtàl, Àeohta rl\IxÀc.l, DodecittÉnzen. -
Àpr r..çàó Rleçáô Gdrdurá eD cêrclrr:àrá.teristr.á: Àdicia^drs Ltqurdo 5OOnt Cáirà Coh 2iUn Ldàdêr -
Di3rED$do! b(óioa Cnre e @rtG d€ tcthà de rtàÍsl, l'NrrÀlrDc(Âpr irento 22, 506, làrsurá
làrgurJ rt,\0,:m, ràb!i.ddo ên Nterràl FI.sri.-,conpacto ê_rêelstê.tê, .i3t(4 d€ coft. quê .áô pêhrr;
IyS o pàFl L.àrhd hobin. sêià pusdó corit inrwàte.ae abrdjivo pàrà ji,qFzà, verdc 102 lrNIoÀúEc/r0 unldà.lês
Lirpa to.nô, pàrâ rêmçàô qordtrr. de fomo., qrêlhàs trírDÀna€ qúêinâdores dê dá-c-
r-rrhpa-vroro, .nspe"io Êir río Ltqurd., cor!úr,çáo suf i UN T DADE

rb gnttô, Etanôr t,( 5oo xl.

Dstado do Yrretrhão
GOVERNO MIINICIPAL DE CODÓ

PREFEITURA iltUIiICIPAL DE CODÓ

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. o presente contrato tem como^9uje1o !!!tsrRo DE pREços coM A FINALIDADE DE coNTRATAÇÃoDE PESSOA ruRIDICA PARA O FORNECIMENTO ôE MATERIAL DE LIMPEZA, INSUMOS EDESCARTAVEIS DFTSTINADOS A.SECRETARIA MUMCIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTo
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CODó -MA DE ACORDO COú EDITAL E ANEXOS.

r,Erúrr çÀolEspEcr Fr(sçõEs unrDÀlrE
sÀco Plas.rtco paxÁ Lrxo, clpÀ.lIrÀDâ t0o LrTFoS, .ONt IJXrDÀOEENm P^cgrÊ c§Í 05 UxrDÀDEs
Àlc@l erilr.í, ÀrrEcr. Êrsi.o úquido Lii@rd(, lnú CÀlxÀrnr, vô1ár t, T6r Ar.-ó1r.â
9L,r_^ CôüGl, Fotuulá QuÍhr.À c?h5oh, pêso íolecJrrr

p, ástic. Fr d!x.-
D€sinfêt.nrÀ, cuGgrstçlo À Aêj. Oe ctiÍoprõtelnà E cÀrxÀ..ilorPto lE Benzàlcõni (
Eoru Fl§icà soruçào Àquosà I L.cái§ N 12.

425,00

442,55

-Lxslrritlr 
ôrple,côhpunênlês Ceràs E -qdtw.res, Àprr.àçào evêr3 E suDsrftciô! - hlcr :L,sr, c.rà.rer,3r,.rs ear,,omrr c,{osto »rr$ona6,5 Dê sótI, AjpÉ.ró arricD Ljqüido

.Fáno LiEpezc, xrrêrràt À1.:odà. cru, -.*rixnto ss,!nr@!à 60, càtàcteri.rr.:atr
Âdicionàl cnãD, ripo §àcô.

P.per HrgIénrn., -Idrêr ràl c4tutu* vrtqa, .o+ri.êÀ pÀcorE
Ln ru, E.güE. ru, Ílpo
Pr-otrdo, o!ànt idJrt. Fnthà3 t,!rrlr, cur Brdncá,
Proço Por Pãcote.

rlo dê ê'p|&, cd targlrá de 106 X L2o@, duplq t
sJbào Bnr.â, C@!o3içào Básie sais Llrtô 6rdo, Tlp cÀüÀ

PRÂçA FERREIRA BA\n|A_538.CÊNTRO.CODO-irÀ

tuJo
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C*Dó

Estado do Mrraohâo
GOVERNO MTINICIPAL DE CODÓ

PREFETTURÂ MTINICIPÀL DE CODÓ

Àdtcionâir sú Perfme 200qr.

sàcô ?lástico Lixo, capdcld,ide
, Àltürà 'ô2, Notus técnicâ3
clàssê I - xbr 919r c/lo.

câirà oôi 10 Pàcot€5 cd

l0 liros, Iárgura 59 pÀcl)IE

ÍDalhà dê pápel, Drêriál pap+I, titlr tolhn 2 dôbràr ÊÀRDo
, c.{priieDto ?2,506, tã.q§!â
21,50d, cor bràn.à, càrãcte!t3rica5 adiciohals lrrerf.lhãdâ, ápliqção êd tDálêtêr. aá.do cú a bobinàr.vãs&urâ ,lê nylor, ro@r càb<, dê §d€irà prãsrificàd UIiIDÀDEFlrnêrã 5ox3O 6 pct c/12 unióádef, pÀCOtE
vãs.or.a oê Pàlhito co uh c(,r câbó oNtDÀDE
BÀLOE PL{STICO Th' CÀTÀCIOÀD€ Ià.RT 20 LI'RI)S EX PôLT UNrDÀDâ
PÊOPTI,EXOtC(}tÀ EXCLUSM'
BÀItÊ PrÁStICô 1§4 CÀpÀCIOÀDE !À']À t0 Lltnos Eti pont rrNIDÀDE
PROpTLEXO lCOlÀ EXCT,U§IVÀ'
Pano mrtiu3o, cú lu.o., r0or de fibrár de wir.ô3€ pÀeoTE
ê resinás icrllicàs, récotÊPrnr rullrir§o, .n ,ur.r, tJo. dê trbrás dê vrrco.. êrêsinãs acrlricás, pàcote 5 ubidjceslc(,TÀ
sàbão Bârr.r TirÉ &,co NàruràIr ?.3o 2oo, Eomito lre cÀlxÀtà.sular, cor Br:nà2ooqr.
sabáo Bàrrá, Tipo côco Nãtnrali pesô 200, Eomàtô
5 Urididei ICOTÀ EXL'LUslvÀ,joo .{uaTÍcA, HlDRoxI0o nE soolcr À§pEclt) tlclco Es rrD^E
CÀXÀS ESSRÀNQU I çÀDÀS. ÀITÀüE
soDÀ 4ÀusrlcÀ, ÍlrDRó\rm D€ sôoro, ÀspEc?o Elrtco
E§cÀxÀs €ssRÂrourçÀI'Às, Àr_T^rEtíTÉ Htcnôsi:óprco, IEso
flor-Ec1r!ÀÀ ,t0, rttÂlrulÀ oolxrcr xÀout cnÀu DE P REZÀPURfZA lNIrlÀ DE 95, .ÀIX /:ü{ 6 Dà.orê3 DE SoocrCOTA
D(crusrvÀ,
vàrrotrrà Fá.a ssitár io, DIEsõee: tl I ú G. cêrdã UNiDÀA€. sintéticàs dê Per ' 0,40M
vàssolrà párã sÀnitárió, OiEnsóês: 3{ r B o. cêrdãssi.rái Ic.t Jê FE . 0,4om. urriêm { 160 gràur. rdêàtpàtà va5.3 3ánrt.rics. (irixas cL,rl6 t? .,rrd.dca(co1Â

r,uvÀs D! aoRxÀcltÀ NÀftRÀL l1ÀTg){} pÀr(À tRÀri\rJlos Eú pÀt
coNa m .rr{ GoRDrrRÀs E (ÀxÍrl
I,TrvÀS DE BORRÀCIiÀ NÀTTJ&ÀI, ÍTÀTEX' PÀXÀ TRÀAÀr§OS Êr,corarÀto ':(x GoRol,ÀÀs E lÂt{ Àrs vEGeaÀrs), ÀLÍxENtos.

óLEOS. riR X S, DER,VÀDOS D!
PETÂOLT,OI TiFTERIIENIES, S§L!.EmE<, sol,uçóEs AcIDÀ oUa!"ÀLINÁ:, ã{ULSÕeS Àr)UO5ÀS. tCrTA EICLUSMt'!3rv p.rr lrru â pclrprlr,i)p,., tptàdor redondu, c, uxrDÀD€

'l€ 20 Mrôjrjle tiDo rolo bôtlra plá3tico de ÍrlÉ pvc {06 I {rNlnÀrrE

cêsto dê lixo c@ p€dàI, t0 lirlos
De.renqorílur.ntÊ 50url, .(rÍEsjçàô ldurrl árcr sntràt (.irI DÀDEdr.rrluvnnre., r
ni.D€r..r Fàri rdpel hrorérr.., rrl.J dç rr) d JUofi urírtrÀrsván'ruêlL. r/á (te borr.rh., rr,àSd, unrdade @! re UNroÁnE,h. de 50 rêtr nr
vÀ§soüli, IÀTERrÀL CERrrÀS pÀlÁÀ, tttfêRtÀL cEpÀ t{ÀDEt ú.|IIDÀDE

cêBtú p/ rixô @ p'ripr'plléDô rel.d), rêónna), c/ c úlltoÀgEapàcidàdê de 62 litro§
P.pêl árulnio m rol'r! dt@nsóêj {5d X 7i5 t{ RoIn

25,030

CLAT]STILA SECUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

I . o valor deste contrato, e de R$ 8.794.28 (oito mil setecentos e noventa e quatro reâis e vinte e oito centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de preços
CONTRATADA no Pregão 332023-pE são meramente estímativos,

sonstante da proposta apresentada pelâ

CONTRATANTE qualquer obrigação quânto a sua execução ou pagamento.
não acarretando à Administração do

CLÁUSULA TERCEIRÁ - Do AMPAR0 LEGAL

I . A lavratura do presente Contrato decorre da realizaçâo do Pregão n" 332023-PE, realízado com fundamento na
Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei n" 8.ó66l93e nas demais normas vigertes.

PnÁçA FERRETRA BAY:\!A-§38.CE]\TRO.CODGIuA

Q',rb
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C*Dó:-

Estado do Maranhâo
GOVERNO MTINTCIPAL DE CODÓ

PREFEITURA MT]NICIPAL DE CODÓ

CLÁUSULA QUARTA . DA EXECTIÇÀo Do CoNTRATo

l. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na fonna do artigo 54, da ki n" 8.666/93 combinado com o inciso XII do aÍigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUST]LA QTTINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 02 de Outubro de 2023 extinguindo-se em 29 de Dezembro de
2.023' com validadc e eficácia legal após a publicação do seu extÍato, tendo inicio Jvercimento em dia de expedjente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARCOS DO CONTRATANTE

l. Cabení ao CONTRATANTE:

l.t - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtosi

1.2 - impedir que terceiros fomeçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da
CONTR,{TADA;

1.4 - devolver os pnodutos que não apresentarem condiçõ€s de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por íntermédio de Autorização de Fomecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
\-fomecimento dos produtos objeto deste Con[ato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fomecimento, se for o caso.

CLÁT]ST,LA SÉTIMÂ - DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

L Cabera à CONTRATADA:

l.l - responder, em relação aos seus empregadoq por todas as despesasdecorrentes dos serviços, tais como

a) satírios;

b) seguros dc acídentcs;

PRAÇÁ FERRETRA BAI}iÁ§t,CENTRO.CODO-I|A
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Estado do Maranhão

GOVERNO MTINICIPAL DE CODÓ
PRETEITURA MTINICIPAL DE CoDÓ

c) taxas. impostos e contribuiçôes:

d) indenizações;

e) vales-refeiçâo;

0 vales-transpoÍe; e

g) outras que porvenhra veúam a s€Í criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, poÉm sem qualquer
vínwlo empregatício com o órgào:

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE:

1.4 - respeitar as normas e pmcedimentos de controle e acesso às depeÍdências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, aind4 por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fomecimento do produto;

1.7 - efetuaÍ a entrega do produto objeto da Autorização de Fomecimento, de acordo com a necessidade e o
interssse do CONTRÂTANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no pràzo máximo de 24 (vinte e

r.;quatro) horas. contadas do recebimento da comunicaçâo expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário ; e

l.l0 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a-s obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçào e qualiÍlcaçào exigidas no Pregão n'332023-PE.

CLÁUSULA OITAVA - DAs OBRIGAÇÕES §OCIAIS, C0MERCIAIS f, FISCAIS

l. À CoNIRATADA cabeá, ainda:

l.l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor. obrigandose a saldáJos na época própria, vez que os seus empregados não

PRAçÀ FERXIIRÂ BAYNUSS8.CENTRO.CODG}IA
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f,stado do Marrnhilo
GovERNo MTTNICIPAL »s coDó

PREFETTURÀ MUNrcrpnI, oe conó

manterão nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE;

l'2 - assumü, lambérn, a responsabilidade por todas as providências e cbrigaçôes estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho. quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTÊ;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civilou penal, relacionadas ao fomecimento
do produto, originariamente ou virrculada por prevenção, conexão ou continência: e

1.4 - assumir, ainda" a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos eacargos esta belecidos no item anterior, nâo transfere a

r-responsabilidadc por seu. pagamento à Administraçâo do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
c ontrato' ÍazÀo pela qual a CONTRATADA renuncia expÍessamente a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES GERÂIS

l. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

l.l - expressamente proibida a contratâção de
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

servidor perteücente ao quadro de pessoal do

I .2 -. expressamente proibida a veiculação de pubticidade acercâ deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização dâ Adminishaçâo do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento do Foduto objeto deste Contrato.

CLÁT]SULA DÉCIMA - Do ACoMPANHAMENT0 E DA FIscALIzAÇÂo

l. Este contrato seÉ acompaúado e fiscalizado por servidor designado para ess€ fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiálo de informaçôes pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRÁTANTE, durante o período de
vigência do Contrato, parà repÍesenlá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLT]ÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

PRÂÇA FERREIRA BA}'MÂ.A]S,CENTRO,CODO.NTA
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l. A atestaçâo das faturas correspondentes ao fomecimento do prod uto cabená ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse Íirn

CLÁUSULA DÚCIMA §EGTJNDA - DA DESPESA

l. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício
2023 Atiüdade 1001.081220018.2.0ó5 Mant. e Func. da Sec. Mun. de Des. S-oc. Dir. da Mulher e Seg. Alimentar,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenro 3.3.90.30.22, no va.lor de RS S.194,2g .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

..-i^j*-c.olTlTADA deveÉ aprss€ntar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CoNTRATANTE, mediante ordem banciiria creditada eÍn conta corrente ou cheque noÃinal ap fomecedLr no prazo
de l0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATÁNTE.

2. Para. efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazrnda Federal. Eiadual e Muniiipal do domicílio ou sede
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticad a.

3. O CoNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no âto dâ atestação. os produtos fomecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O.CONTRATANTE podeni deduzir do monÍante a pagar os valores correspondentes â multas ou indenizações
devidas pela CONTRÁTADA, nos termos deste Contrâto.

5. Neúum pagamento seni efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direíto à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagameãto.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido de alguma
forma para tânto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, eÀtre a

Vdata acima referida e a correspondente ao efetivo pagaÍnento da parela, ser a seguinti:

EM:lxNx\{P

Onde:

EM = Encargos moràtórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga-

I = Índice de compensação financeira = 0,00016214, assim apurado:

r: (Tx)

PRÀÇA T-ERRf,IRÁ BAYMÂ,538.CENTRO.CODG]TIA
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365

I=(6/100)
365

I = 0,0001644

TX : Percentual da taxa anual = 60Á.

. 6.1 - A compensaçâo Íinanceira prevista nesta condição sení incluida em fatura a ser apresentada
posteriormente,

../cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - DA ALTERÂÇÃo no coxrnc,ro
l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse da
Administração do CoNTRATANTE, com a apresãntaçâo das devidas justificativas-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do AUMENTO oU sUPRESsÃo

l. No interesse da Administração do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprímido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parigrafos lo e
2, da Lei n' 8.666/93.

2 A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrescimos ou supressões que se
fizerem necessários, ate o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contrâtado.

3 Nenhum acrescimo ou supressão gxlená exceder o limite eslabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultânte
de acordo celebrado entÍe as partes contratantes.

\-CLÁUSTILA DÉCIMA sExTA - DAs PENALIDADES

l. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas,
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, apÍcar à CONTRATADA as seguinres
sanções:

l.l - advertência

1.2 - multa de lÜo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de ltr/o (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quândo a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Aútorização de Fomeiimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula StiÍna deste Contrato, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias-, contado da

PRÁÇA FERREIRÂ BAYMAJ3Ú,CENTRO,CODGI§íA
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comunicaçâo oficial;

1.4 - multa de 0,30Á (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0o/o (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRÁTANTE, atender parcialnente à solicitaçào ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
1.7 e | .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão tempor:ária de paÍicipar em licitação e impedimento de contratâÍ com â Administração do do
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pú blica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
dteito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os mofivos determinantes da punição ou até que seja

;romovida a reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execuçâo do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneol

2.4 - fizer declaração falsa;

2-5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fi-audar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contÍato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentâção fâlsâ.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficani sujeit4 ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capitulo IV da
Lei n." 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou recoúecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relaçâo a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficaÉ isenla
das Jrnalidades mencionadas.

5. As sanções de advertênciâ e de ímpedimento de licitar e contÍatar com a Administraçâo do CONTRATANTE,
poderào ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁTISULA DÉCIMA SÉTII,IA . DA RESCISÃo

PRAÇA FIRRIIRÁ BAYMÀ,s3{I.CENTRO.CODO.ITA
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l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artígos 77 a 80 da Lei n'
8.666t93.

2. A rescisão do Contrato podeÉ ser:

2. I - determinada por ato unilateràl e escíto da Adminishaçào do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do aÍigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (hinta) dias;

2.2 - amigáxel. por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTET

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competenle.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

e

CLÁTISTILA DÉCIMA OITAVA
CONTR{TADA

DA VINCIILAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA

CLATIST]LA DI,CIMA NONA - Do FORO

l. As questôes decorrentes da execuçào deste lnstÍumento, que nâo possam ser dirimidas administrativamente, seÍâo

*-zprocessadas e julgadas no Foro do Município de CODO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lawouse o presente Contrato em 3 (úês) vias de igual teor e forma,
para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelÀs representantes das paÍte,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.

CODO - MA. 02 nrbro de 2023

SEC.MUN,DES.SOC.DO ÁMUL.E §EG.ALIMEN
63/0001-95CNPJ(MF)

CO

PRÀÇA FERREI&{ BAYNIA.5JS,CENTRO,CODG']IIA

Q-il,

l. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" 332023-PE, cuja realização decorre da autorização do Sr(a).
JORGE EDSON PITOMBEIRA DA SILVA, e da proposta da CONTRATÂDA,
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Testemunhas:

/1 ,,4. +llú Qrr '.'ii,n. àe ll,Iúr,i..,,,N
PAULO CEEAR PEREIRA DO NASCTMENTO LTDA

cNPJ 48.833. 13710001-53
coNTRATADO(A)

2

PRAÇA ruRRETRA BANIASJ6.CENTRO.CODO.trTA

t.

.ll



§ 1
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE CODO
SETOR DE COMPRAS
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AO SETOR DE LICITAÇÃO, PARA AS DEVIDAS PRONVIDENCIAS

Codó.

o ait

PÍaça Ferreira Bayma, 538, centro. Codó- lúA. - CEP: 65.400-00, Codó - N44
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& ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Departamento de Contabilidade

c

Conforme processo administrativo n' 713312024 a Contadoria Municipal da

Prefeitura Municipal de Codó, DECLARA, a existência de rubrica contábil

orçamentária existente conforme Lei Orçamentária n' 199712024 para o ob.ieto

almejado.

Órgão: l4 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 122 - Administração Geral

Projeto/Atividade: 2.010 - Manutenção e Funcionamento da Fundo Municipal de

Assistôncia Social - FMAS

Classificação da Despesa: 3.3,90,30.00 - Material de consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.22 - }laterial de limp./produtos higienização

Fonte Recurso: f500000000 - Recursos não vinculados de impostos / ló60000000 -
Transferência de recursos do FNAS

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Projeto/Atividade: 2.091 - Manutenção e Funcionamento do Bloco de Proteção

Social Básica

Classificação da Despesa: 3.3.90.30,00 - Material de consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.22 - Material de limp./produtos higienização

Fonte Recurso: 1660000000 - Transferência de recursos do FNAS

Orgão: l4 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Praça Ferreira Bayma 538 - CodGMA - CEP: 65400-000
CNPJ: 06.104.863/0001-95

e-mail : contabilidadecodo2o2l@gmail.com

Certidão de Dotacão Orcamentírria
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& ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Departamento de Contabilidade

Cà* o

Projeto/Atividad e: 2.092 - Manutenção e Funcionamento do Bloco de Proteção

Social Especial

Classificação da Despesa: 3.3.90,30.00 - Material de consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.22 - Material de limp./produtos higienização

Fonte Recurso: 1660000000 - Transferência de recursos do FNAS

Orgão: l0 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Função: 08 - Assistência Social

Subfunção: 122 - Administração Geral

Projeto/Atividade: 2.065 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal

de Assistência Social

ClassiÍicação da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.22 - Material de limp./produtos higienização

Fonte Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Codó - MA, 20 de agosto de 2024.

DEN rs ARAUTo ffi[1i::;liíT"
EDUARDO:908 ÂRAUro

69109391 EDUARDo:e086er 0e3

DENIS ARAUJO EDUARDO
cRC - MA N" 0t26431O-4

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N" 0201/2021

Praça Ferreira Bayma 538 - CodGMA - CEP: 65400-000
CNPJ: 06.104.863/0001-95

e-mail : contabilidadecodo2O2l@gmail.com
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w'ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

CNPJ: 06.1 04.863/00í -95 c#
c toaDE oE To oos

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(AUTORTZAçÃO)

Objeto: Aquisição de de material de limpêza para atender as
necessidades dos programas e serviços vinculados a Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Codó-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, declaro, para os efeitos
do inciso ll do artigo í 6 da Lei Complementar no 1 01 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
Iicitatório, com a utilizaçáo de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA, 20 de agosto de2024

rly'
ne Batista

ria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social.

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - MÂ

)/

(
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SUMARIO

1 - Gabinete
- PORTARIA Ns 03212024 de 10 de janeiro d'e 2024,

Gabinete

PORTARIA Na C3212024 de 10 de janeiro de 2024

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo

das atribuições em suas respectivas unidades de

lotação, atuarem como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei

ne 74.13312027.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,

no uso das atúbuiçôes legais e regimentais'

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do

art. 60, bem como no artigo 84, da Lei 14.13312027;

CONSIDERANDO a Decreto Ne 4'415, de 28 de

Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/202!, no âmbito deste

Município;

CONSIDEMNDO que o agente de contrataçào é a
pessoa designada por ato específico da autoridade

competente, entre servidores efetivos do quadro

permanentê da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento Iicitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o

conjunto de agentes públicos indicados pela

Administraçã0, em caráter permanente ou especial,

com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitaçôes e aos
procedimentos au xil ia re s;

RE S O L\TE:

Art. 1a Designar os servidores abaixo para, sem

prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n0

74.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

II- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo
designados serão responsáveis, entre outras
atribuiÇões, pela operacionalizaçáo, condução e

julgamento das dispensas.

Publicaçào: 1
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Prefeitura MunlclPal de Codó - MA
Prefeito Dr. José Francisco
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Criado pela Lei N' 1.718 de 11/1212014 N".21'012024 Codó - MA, 1010712024

EXPEDIENTE
Criado pela Lei N" 1.718 de 11/1212014, é uma
publicaçào exclusivamente eletrônica da

Administração Düeta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as ediçôes do Diiário OÍicial de

forma online através do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros êspecíÍicos, bâsta acessar a mesma página:

httpsr//www.codo.ma.gov.br/diario. Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e

dor+rúoads são totalmente gratuitos e não requerem

nenhum tipo de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE
As edições sâo publicadas diariamente, exceto nos

dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferrêira Bayma, 538, Centro

Telefone: (99) 3 661 1399 e-mail:
diario@codo.ma. gov.br
Site: https://www.codo.ma. gov.br

Documento assinado digitalmente e com caÍlmbo de tetrrpo conforme MP D' 2.200-22001 de 241082001, que institu

infmestrutura detnaves públicas Brasileira - lcP.Brasll. Para consultar a veracidade da publicação acesse

httpsr//www codo.mâ.gov.br/diariooficial/441 -volume 5' N" 210/2024
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Art. 2q Designar os Agentes de Contratação acima

nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme

o disposto no art. 8e, §54 da Lei 14.133127,

Art. 5e Designar como membros da equipe de apoio

aos Agentes de Contratação:

1- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

il- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandão Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva.

Art. 60 As designaçóes em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7s As designaçôes constantes desta portaria náo

modificam e nem revogam as Portarias na i.804, de

- 14 d" setembro de 2021, dispôe sobre a nomeação da

Comissão Permanente de Licitação e Designaçáo dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja

vista tratarem-se de designaÇôes para atuação em

procedimentos de contratações previstos na Lei

8.666/93.

Dê-se ciência, publique'se e cumpra-se'

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro

de 2024.

JOSÉ FRANCISCO LIMA NER.ES

PR.EFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

144d4rlcc2S4e5ed204B06d3663claà329.c599d852feb7c92890cd95e9b62030718à19ê99
f6l 408ê39ae5962êba1febbb273682cms9881B3laeba€8d8447

Publicação: 1,:m
\6/__*

l,Ê rtt, '

c#Do
----

-E-I-

clp^o! oE t0005
Dtário Oncal do MuntcíPlo

Prefeitura MuniciPal de Codó 'MA
CNPJ:06.104.863.0001-95 Criado pela Lei N" 1.718 de

1111212014

teP
BÍãsil
"-/#

DocumentoâssinadodigitalmenteecomcarimbodGtempoco[formeMPn.2.200-2/2001de24/08/2001,queinstitui------il,iii"it^tu.u 
a"thaves públicas Brasileira , ICp.Iirastl. Para consullar a veracidade da publicação acesse

https,//www codo.ma gov br/diariooficiau44l 'Volume 5' N"'21012024
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Prefeito Dr. José Frarlcisco
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399
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cl DÂoÉ oE T oDos

c*D
PORTARIA N" 032t2024 de 10 de laneiro de 2024

Designa servidores e servidoras para, sem

prejuízo das atribuições em suas respêctivas

unidades de lotação, atuarêm como Agentes de

ContrataÇão e Equipe de APoio nos

procedimentos regidos pela Lei n" 14j3312021.

o Excelentíssimo senhor Preíeito Municipal de codó, no uso das atribuiÇões legais e regimentâis.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no artigo 80, da Lei

14.13312021"

CoNSIDERANDO a Decreto No4.415, dê 28 de Agosto de 2023, quê estabelecêu as normas

de aplicaçáo da lei 14.133t202'1, no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designâda por ato

específico da autoridade competenle, entre servidores efetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulsoaoprocedimentolicitatórioeexecutarqUaisqueroutrasatiVidadesnecessárias
ao bom andamento do certamê até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotação, atuarêm como Agentes de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei no 14.13312021:

l- Adriana Pereira da Silva;

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão rêsponsáveis' entre

outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas'

AÉ.20 Dêsignar os Agentes de Contratação acima nomin-ados para atuarem como

Pregoeiros, ionÍorme o disposto no art' 8o, §5o da Lei 14'133121'

rosEFRANcrsco âil[:":li*i""LIMA FRANC|5CO L|MA
NERES:37253778391 NERrs':zz5:zzaggt

Praça FerÍeira Bayma, 538, Centro Cod& MA - CEP: 65 400-00' Codó - MA

II- Antunildes Santos da Silva.



ESTADO DO MARANHÃO
MUNTCIPIO DE CODO

GABINETE DO PREFEITO
Praça Ferreira Bayma. 538, Cenko.

TeleÍones: (99) 3661- 1399/2708
CEP: 65.400-00, Codó - MA

Art. Designar como membros da equipe de apoio aos Agêntes de Contratação:

t- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

ll' Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandão Mousinho Filho;

ry- Francisco Sousa da Silva

Art.60 As designações êm epígrafe teráo carátêr pêrmanente, até quê outro ato as

modiÍique ou as revogue.

AÉ. 70 As designações constantes desta portaria não modificam e nem revogam as

portarias n" 1.804, de 14 de sêtembro de 2021, dispõe sobre a nomeação da comissão

permanente dê LicitaÇão ê Designação dos Pregoeiros oficiais e dá outras providências,

haia vista tratârêm-sê de designações para atuação em procedimentos de

contratações previstos na Lei 8'666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se'

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro de 2024'

tür'í:h,,-'at- >.
|l;:. -P,,,,"\L), , Ôi

C'à{*,D€Ér-'
szlllx

-Etr!-

C' ÓAÔE DE T ODOS

rosEFRANcrsco â:;iffi"":;J:fLIMA rniNcisco r-rrun
NERES:37253778391 NenES,gZZSSZZaEgt

JosÉ FRANC|sco LIMA NERES

PREFEITo MUNIcIPAL DE coDÓ

Praça Fêrreira Bayma, 538, Centro Codó- MA. - CEP: 65 400-OO, Codó - tvlA
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Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.104.863/0001-95
Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL CIFD

croaDE oÊ roDo§

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N" 7 1 33/2024

À

ASsESSoRIA JunÍolca oe covlssÀo PERMANENTE oE uctreçÃo

Pelo pÍesente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo'

Sendo o que dispomos para o momento, reitetamos votos de estima'

Codó - MA, 20 de agosto de 2024

A^[*,-U.n 6*h, á- {t" *
Antunildes Santos da Silva

Agente de Contração

Praga Ferreira Bayma, 538, Centro Codó- l\rÂ. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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PREGAO

FoRMAÇÃoDEREGISTRoDEPREçoPARAFUTURAAQUISIÇÀoDEMATERIALDELIMPEZAE
HlGlENlzAçAoDESTINADoSASEcRETARIAMUNICIPALDEASSISTENcIAEDESENVoLV|MENTo
loir,rL óo úur.rtciPto DE coDó-MA DE AcoRDo coM EDITAL E ANExos'

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO

ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
ASSISTENCIAEDESENVoLVIIVENToSoCIALdomunicípiode

Codó-MA.

R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasilia)

CRITERTO DE JULGAMENTO:
N4ENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU IPARADAS

Praçâ Feíeira BaYma, 538, CentÍo'

Telefones: (99) 3661-13991 21 08 cl?:
6s.4oo-oo, codó - MA

SIM / NAO
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MINUTA DE EDITAL

O MUNICÍptO DE CODó, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS

TNTERESSADOS, OUE pOR MElo DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃo, DESIGNADO

PELA PORTAR|A MUN|CIPAL N. _, REALIZARÁ LICITAÇÃo, NA I\4ODALIDADE PREGÀo, NA

FORMA ELETRôNtCA, CON,l CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, nos termos da Lei n.'14.133,

de 1o de abrll de2021, decreto municipal 4.415 de 28 agosto de 2023, decreto municipal 4.44812024 de 02

de janeiro de. ZO24 e outras normas aplicáveis, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO

CONVOCATORIO E ANEXOS.

PREGAO ELETRONICO N" ....../20..

(Processo Administrativo n"...........)

1. DO OBJETO

1.1 o objeto da pÍesentê licitação é FoRMAçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA

AOUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAçAO DESTINADOS A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICíPIO DE CODÓ-

MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

12 A licitaÇáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referêncía, facultando'

se ao licitante a padicipação em quantos itens forem de seu interesse

2 DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 As regras reíerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3 DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.2

3,1.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes eíetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representantê, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela
3.3

Praça Ferreiía BaYma, 538, Centro.

Têlefon es: (99) 3 661- 1399/2708 caPl
65.40G00, Codó - MA
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informação,devendoproceder,imediatamente,àcorreçãoouàalteraçãodosregistrostãolo9o
idenlifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

AnãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassiÍioaçãonomomentoda
habilitação.

será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no 123, de 2000 e do Decreto n " 8 538' de 2015'

Não podêrão disputar esta licitaçáo:

3.6.1 aquele que nâo atenda às condiÇões deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo' pessoa física ou jurídica'

quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sela dirigente' gerente'

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto,responsáVeltécnicoousubcontratado,quandoalicitaçãoVersarSobreSerViçoSoU
íornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4 pessoa física ou.jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sançáo que lhe Íoi imposta;

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial' econômica' financeira'

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na Ílscalização ou na gestão do contrato' ou que

deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por aÍinidade' até o

terceiro grau;

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6'404' de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital' tenhâ sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabâlho iníantil' por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

agente púbtico do órgão ou êntidade licitante;

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá particiPar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar confl ito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

3.6.8

3.6.9

3.0.1 0

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1

n" 14 1 33. de 20 21

Praça Ferreira BaYma,538, Centro.

Telefones: {99) 3 661- 13 99/2108 CEP

6s.400-00. Codó - Iúa

o do art. 9o dâ Lel

O impedimento de que trata o item 3 ô.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanÇão a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada' desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante'

A critério da Administração e exclusivâmente a SeU Serviço, o autor doS proietos e a empresa a

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planeiamento3.8

-.y
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da contratação, de execução da licitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes pÚblicos do órgão ou entidade'

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6 3 não impede a licitação ou a contrataÇão de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo' nas

contratações integradas, e do projeto exêcutivo, nos demais regimes de execução

Em licitações e contrataçóes realizadas no âmbito de proletos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recurSoS dÔ financiamento oU da contrapartida nacional, nãÔ poderá partiCipar

pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidÔnea nos termos da

3.12Avedaçãodequetrataoitem3.6.sestende.SeaterceiroqueauxilieaconduçáodacontrataÇão
naqualidadedeintegrantedeequipedeapoio,profissionalespecializadooufuncionárioou
representanle de empresa que preste assessoria técnica'

4 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4'lNapresenteticitação,afasedehabilitaçãosucederáas/asesdeapresentaçãodepropostase
lances e de iulgamento

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a propÔsta com o

pÍeçoouopercentualdedesoonto,conformeocritériodejulgamentoadotadonesteEdital,atéa
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica'

4.3Casoafasedehabilitaçáoantecedaasfasesdeapresentaçãodepropostaselances,Õslicitantes
encaminhaÍão' na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, Simultaneamente oS

documentosdehabilitaçãoeapropostacomopreçoouopercentualdedesconto,observadoo
disposto nos itens 8.7 e 8.'16.1 deste Edital'

4.4Nocadastramentodapropostainicial'olicitantedeclarará'emcampoprÓpriodosistema'que:

4.4.1estácienteeconcordacomaScondiçõescontidasnoeditaleseusanexos,bemcomodeque
a pÍoposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençóes coletivas

detrabalhoenostermosdeajustamentodeCondutaVigentesnadatadesuaentregaemdefinitivoeqUe
cumpre plenamenle os requisitos de habilitação deíinidos no instrumento convocatório;

4.4.2nãoempregamenordelSanosemtrabalhonoturno,peÍigosoouinsalubreenâoemprega
menordêl6anos,salvomenor,apartirdel4anos'nacondiçãodeaprendiz'nostermosdo

XXXIII da onstitu I

Let no 14 13312021

rll o7'

4.4.3 nao possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
o da ConstituiÇão Federalnos incisôs lll e I

cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com deficiência e para Íeabilitado

da Previdência Social, pÍêvistas em lei e em outras normas específicas'

Praçà Feríeira BâYma, 538, Centro.

Teleíon es: (99) 3 661- 13 99/2708 cEP

6s.40G00. Codó - MA

V clo art. 1n e no inciso lll do art. 5

4.4.4

olicitanteorganizadoemcooperativadêverádeclarar,ainda,emcampoprópriodosistema
elekônico, quã 

"r*pr" 
o" requ isitos estabelêcidos no artiqo 16 da Lei n'14"133 de2021'

4.5
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4.6

4.7

4.ó

4.9

4.10

4.11

4.12

4.13

O íornecedor enquadrado como microempresa' emprêsa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônicÔ, que cumpre os

requisitos estabetecidos no artiqo 3' da Lei Comolementar no 123. de 2006' estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao

3o do art. 4o. da Lei n." 14.'133 . de 2021

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte' a

assinalação do campo "não" impedlrá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo ,,não,, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento íavoíecido previsto na L-ei cal]]p]-euc-üal!'12-3. d-e 2-LQE, mêsmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

A Íalsidade dâ declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no 1 4.1 33 de2 21 e neste Edital

os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dê habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitaÇão anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pÚblica'

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os pÍocedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

serão disponibilizados para acesso pÚblico os documentos que compóem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances'

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir

a melhor oferta; e

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima'

o valor íinal mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a íase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento Por menor Preço; e

4.12-2percentualdedescontoinferioralancejáregistradopelofornecedornosistema,quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto'

o valor final mínimo ou o percentuâl de desconto íinal máximo parametrizado na Íorma do item

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais íornecedores e para o órgão ou entidade promotora

dalicitaçáo,podendoSerdisponibilizadoestritaepermanentementeaosórgãosdecontrolê
externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as Ôperaçóes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda de

C]OAD€ DE ICI]O5

4.14

PÍaçâ FeíÍeirâ BaYma, 538, Centro'

Telefones: (99) 3661-1399 /21a8 CEP:

65.400 00, Codó - MA
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negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabrícante;

Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam o licitante'

5.3

5.2.1 O licitante tNÃOt Doderá oíerecer proposta em ouantitati

contràtacão.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

ospreÇosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãodeexclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altêração, sob

alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

se o regime tributário da empresa implicâr o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaÇão adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da êmpresa nos

últimos doze meses.

lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, no pagamênto serão retidos na

íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo Simples Nacional

AapresentaçãodaspropostasimplioaobrigatoriedadedocumprimentodasdisposiçÓesnelas
contidas,emconíormidadecomoquedispÓeoTermodeReferência,assumindooproponenteo
compromissodeexecutaroobjetolicitadonosseustermos,bemcomodefornecerosmateriais,
equipamentos, íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfêita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

S.S.lOprazodevalidadedapropostanãoseráinÍeriora90(noventa)dias'acontardadatade
sua apresentaçáo.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçÔes públicas federais, quando participarem de licitaÇoes públicas;

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preÇo já decorrente da aplicaçâo

do desconto oíertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4'g'

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode enseiar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e' apÓs o devido processo

54

5.5

5rr

5.7

5.8

Prãçe Ferreira BâYma,538, centro

Telêíones: (99) 3661-1399127OA CEP

55.400-00. Codó- MA
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5.1

5.2

5.9



legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art Tl lnciso lX da Constrtuicào; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuÍzosao erário, ãaso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

A abertura da prêsente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública' por meio de

sistema eletrÔnico, na data, horário e local indicados neste Edital'

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação' quando for

ocaso,anteriormenteinseridosnosistema,atéaaberturadasessãopública'

O sistema disponibilizará campo prôprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

lniciadaaetapacompêtitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlanceSexclusiVamentepormeiode
sistemae|etrônico,sendoimediatamenteinformadosdoseurêCebimentoedoValorconsignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

oslicitantespoderãooferecerlancessucesslvos,observandoohoráriofixadoparaaberturada
sessão e as regras estabelecidas no Edital

olicitantesomentepoderáoÍerecerlancedevalorinferioroupercentualdedescontosuperiorao
último por ele oíertado e registrado pelo sistema'

ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreos|ances,queincidirátantoem
relaÇão aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devêÍá

set de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma Única vez, excluir seu Último lance oÍertado' no intervaio de quinze

segundosapÓsoregistronosistema,nahipótesedelanceinconsistenteouinexequivel.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto"' os

licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogaçÕes

6.1'1.1 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e' apôs isso' será

prorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouverlanceoÍertadonosÚltimosdois
minutos do período de duraçáo da sessão pÚblica

6.11.2 Aprorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior' será de dois

minutoseocorreráSucessivamentesemprequehouverlancesenviadosnessepeÍiodode
pÍorrogação, inclusive no caso de lances intermêdiários'

6'11.3Nãohavêndonovoslancesnaíormaestabelecidanositensanteriores,aSessãopÚblica
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem Íinal de classiíicação.

6.11 .4 Definida a methor pÍoposta' se a diferença em relação à proposta classiÍicada em segundo

lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento)' o pregoeiro' auxiliado pela equipe de apoio

púerá admitir o reinício da disputa aberta, para a dêfinição das demais colocaçÕes'
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ô.11.5ApóSoÍeinícioprevistonoitemsupra,oslicitantesserãoconvocadosparaapresentarlances
intermediários.

caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e íechado", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.

6.l2.lAetapadelanoesdaSessãopúblicaterádUraÇãoinicialdeqUinzeminutos.Apósesseprazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recePção de lances.

6.12.2 Êncerâdo o prazo previsto no subitem anteÍior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com prêços alé 10% (dez por cento)

SuperioresàquelapossamofertarUmlancefinalefechadoematécincominutos,oqualserá
sigiloso até o enceíramento deste prazo.

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por oíertar melhor lance'

6.,12,4Nãohavendope|omenostrêsofertasnascondiçõesdefinidasnesteitem,poderãoosâUtoÍes
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação' até o máximo de Íês'

oíerecer um lance íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

6.12.5 Após o termino doS prazOS estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores'

6.13 caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "fechado e

aberto,,,poderãoparticipardaetapaaberlaSomenteoslicitantesqUeapresentaremapropostade
menorpreço/maiorpercentualdedescontoeosdaspropostasalé1oo/o(dezporcento)
superiores/inferiores àqueta, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o êncerramento da sessão e eventuais proÍrogaçÕes'

6.13.1Nãohavendopelomenos3(três)propostasnascondiçÕesdefinidasnoitem6.l3,poderão
oslicitantesqueapresentaramastrêsmelhorespropostas,consideradasasempatadas,
oferecer novos Iances sucessivos.

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e' após isso' será

prorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouverlanceofertadonosÚltimosdois
minutos do período de duração da sessão pública

6.1 3.3 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior' será de dois

minutoseocorrerásucessivamentesemprequehouverlancesenviadosnesseperíodode
prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermêdiários'

Não havendo novos lances na íorma estabelecida nos itens anteriores' a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem íinal de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiíicada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro' auxiliado pela equipe de apoio'

púerá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocaçÕes'

Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantês serão convocados para apresentar

lances intermediários.

0.13.4

Píâça Feareira gaYma, 538, Centro

Íelefonêsl (99) 3661-139912709 CEP

65.400'00, Codó MA
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6.14

6.'15

616

6.17

6.1 8

6.19

6.20

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores

Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugaÍ

DuranteotranscursodasessãopÚblica,oslicitantesseráoinformados,êmtemporeal,dovalor
do menor lancê registrado, vedada a identificação do licitante'

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prêgão, o sistema

êletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

Ouando a desconexáo do sistema eletrônico pâra o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos,asessãopúblicaSeráSuspensaereiniciadaSomenteapÓsdecorridasVinteeqÚatro
horasdacomunicaçãodoíatopeloPregoeiroaosparticipantes'nosítioeletrônicoutilizadopara
divulgação.

Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomoValordesuaproposta'

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empres arial. O sistema identiíicará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for em presa de maior porte, assim como das demais

cloaDE oE rOOO5

lem entar no '123
classificadas, para o Íim de aplicarse o disposto nos arts 44 e 45 da Lei om

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015'

6.20.1 Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarêmnafaixadeateS%(cincoporcento)acimadamelhorpropostaoUmelhorlance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada'

6.20'2AmelhorclassificadanostermosdosUbitemanteriorteráodireitodeencaminharUmaúltima
ofertaparadesempate,obrigatoriamenteemvalorinÍerioraodaprimeiracolocada'noprazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

Para tanto.

6.20.3CasoamicroempresaoUaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaounãose
maniÍestenoprazoestabelecido,serãoconvocadasaSdemaislicitantesmicroempresae
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento)' na

ordemdeclassificação,paraoexercíciodomesmodireito,noprazoestabelecidonosubitem
anterior.

6.20.4NocasodeequivalênciadosVa|oresapresentadospelasmicroempresaseempresãSde
pequenoportequeseencontremnosintervalosestabelecidosnossUbitensanteriores'Será
realizadosorteioentreelasparaqueseidentiÍiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentar
melhor oferta.

6'21SÓpoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentrelancêSfinais
da fase fechada do modo dê disputa aberto e fechado'

6.2.l.,lHavendoeventualempateentrepropostasoUlances,ocritériodedesempateseráaquele
de 2021 , nesta ordemprevisto no art. 60 da Lei

6.21.1.1 disputa Í1nal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

propo§ta em ato contínuo à classificação;

Praça Ferreira BãYma, 538, Centro.

Telefones: (99)3661 1399/2108 CEP

65.40G00, Codó - MA
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6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes' para a qual deveráo

preferenciatmente ser utilizados registros cadastrais para eíeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.2'1.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de intêgridade' conÍorme orientaçóes dos

órgãos de controle.

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência' sucessivamente' aos bens e serviços

produzidos ou Prestados Por:

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da AdministÍação Pública estadual ou distrital licitante ou' no caso de

licitaçáorealizadaporóÍgáooUentidadedeMunicípio,noterritóriodoEstadoemque
este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

cle

6.?1.2.2

6.21.2.3

6.21.2.4
Lei no 1 2.187

õ.22

6.23

emprêsas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

29 de dezemb ro de 2009

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

7 DA FASE DE JULGAMENTO

Praçâ Ferreiía 8âYm4,538, Centro.

Telefo nes: (99) 3661"13 99l27oB CEP

65.40G00, Codó - MÀ

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocadopermaneceraoimadopreçomáximoouinferioraodescontodefinidoparaacontratação.
o pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantaiosas, após deíinido o rêsultado do julgamento'

6.22.1Nãoseráadmitidaaprevisãodepreçosdiferentesemrazãodelocaldeentregaoude
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo'

6.22.2 Anegociação poderá ser íeita com os demais licitantes' segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação' for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.22.3 Anegociação será reatizada por meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.22.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitâtório.

6.22.5 O pregoeiro soticitará ao licitante mais bem classiíicado que' no prazo de 2 (duas) horas'

envie 
-a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào realizada'

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares' quando necessários à

conÍiÍmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

6.22.6ÉfacultadoaopregoeiroprorrogaroprazoeStabelecido'apartirdesolicitaçáoÍundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

Encerradaaetapadenegociação,opregoeiroverificaráSeolicitanteprovisoriamenteclaSsificado
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame' conforme previsto no art 1r1

7.1

I
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daLein.14'13312021,legislaçãocorrelataenoitem3.6doedital,especialmentequantoà

"r,aten"i, 
o" sanção que impefa a participaÇão no certame ou a futura contratação' mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 slcAF;

7 .1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS' mantido pela Conkoladoria-

GeraldaUnião(httos://www.portaltransparenciâ'oovbr/sancoes/cers);e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP' mantido pela Controladoria-Geral da

União (httDs://www. portaltransparencia qov' brlsancoes/cnep)'

AconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresalioitanteetambémdeSeUSóCio
majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8'429 de 1992'

CasoconstenaconsultadeSituaçãodolicitanteaexistênciadeocorrênciaslmpeditivas

lN n' 2018 arl.29

r-À-

ctoaoÊ DE toD05

c ut

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve

apontadas no RelatÓrio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas (

7 .3.1 AtentativadebUrlaSeráVerificadapormeiodosvínculosSocietários,linhasdefoÍnecimento
similares, dentre outros lN n" 3/201 atl.29

fraude por parte das empresâs

7 .3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação

(lN n" 3/201 I . atl. 29 §2"

T.3.3Constatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,porÍaltadecondiçáo
de participaÇão.

Na hipótese de inversão das Íases dê habilitação e julgamento' caso atendidas as condiçÕes de

participação, será iniciado o pÍocedimento de habilitaçáo

CaSooIicitanteprovisoriamenteclassificadoemprimeirolUgartenhaseutilizadodealgum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz ius ao benefício' em conÍormidade

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada e 4'6 deste edital'

VeriíicadasaScondiçóesdeparticipaçãoedeutilizaçãodotratamentoíavorecido,opregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o dispost'o no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73 de 30 de setembro d9

2022.

Será desclassiíicada a proposta vencedora que:

7.7.1 contiver vícios insanáveis:

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Reíerência;

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deíinido para a

contratação;

7 7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

7.7 .5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exrgências deste Edital ou seus anexos'

desde que insanável.

Nocasodebenseserviçosemgeral,aoíinaldaspropostasvencedorasoagenledecontratação
(pregoeiro) solicitara quando acÀar necessária a comprovaçáo de exequibilidade das propostas'

Prãça Ferreira Bayma, 538, Centí0.

Telefonesi (99)3661 1399/2708 cEP

6s.4OG00. Codó - MA
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7 .11

7.8.,|Ainexequibilidade,nahipótesedequetrataocaput,sóseráconsideradaapósdiligênciado
pregoeiro, que comProve:

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'

7.8.1.3 a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovaçÕes através

dê notas íiscais ou contratos/atas de registro de preÇo com entes públicos

(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do

certamê), em que, na diligencia descriminem os itens' conforme termo de

referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas

respectivâs marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta

Em contratação de serviços de engenharia' além das disposições acima' a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.g.1 Nos regimes de execuçâo por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral'

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado;

7.g.2 A caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela

suleração de custo unitárío;

7'9.3SerãoconsideradasinexequíveisaSpropostascujosvaloresforeminíerioresaT5%(setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÇão' independentemente do regime dê

êxecução.

7.g.4Seráexigidagarantiaadiciona|dolicitanteVencedorcujapropostaforinferiora85%(oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração' equivalente à diíerenÇa entre este

Último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a

Lei.

Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço' ou em caso da necessidade de

esclarecimentoscomplementares,poderãosereÍetuadasdiligências,paraqueaempresa
comprove a exequibilidade da proposta.

Casoocustoglobal/unitárioestimadodoobjetolicitadotenhaSidodecompostoemSeUS
respectivos custos, o licitante classiíicado êm primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçóes' com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta' sob pena de não aceitação dâ

proposta.

Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema' desde que não haia

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arc com todos os custos da

contratação;

7 .12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das ProPostas;

7.12.2 ConsideÍa-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional' quando náo cabível

esse regime.

7 .12

Praça Ferreira 8âYma,538, Centío.

TeleÍonesr (99) 3661 1399/2708 CtP:

65.400-00, Codó - MA
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CaSo o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência' sob pena de não

aceitação da ProPosta.

PormeiodemenSagemnosistema,SerádiVulgadoolocalehorárioderealizaçãodoprocedimento
para a avaliação das amostÍas, cuia presença sêrá facultada a todos os interessados' incluindo os

demais licitantes.

Os resultados das avaliaçÓes serão divulgados por meio de mensagem no sistema'

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atrasÔ na entrega' sem justiíicativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçóes previstas neste Edital' a

proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nào fo(em) acêita(s)' o Píegoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado seguir-se-á

comaverificaçãoda(s)amoska(s)e,assim,sucessivamente'atéaverificaçãodeumaqueatenda
às especificações constantes no Termo de Referência'

7 .15

7.16

S DA FASE DE HABILITAçÃO

S.loSdocumentos,necessáriosesuÍicientesparademonstraracapacidadedolicitantedercalizaÍo
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts' 02 a 7Q !!-Lg!]I
14.133. de 2021.

g.2 para Íins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serao

exigidos conÍorme sua natureza jurídica:

8.3 Habilitaçãojurídica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis' a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual . MEI: Certificado da condição de Microempreendedor

lndividUal.CCMEl,cujaaceitaçãoficarácondicionadaàveriÍicaçãodaautenticidadenosítio
httos://www ov.br/em oresas-e -|eqoc os/Dt-br/enloreendedor

S.3.3Sociedadeempresária,sociedadelimitadaunipessoal-SLUousociedadeidentificadacomo
empresaindividualderesponsabilidadelimitada.ElRELl:inscriçãodoatoconStitutivo'estatuto
ou contrato social no negistro eúblico de Empresas Mercantis' a cargo da Junta Comercial da

respectlva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores'

8.3.4 Sociedade empresáÍia estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil'

publicadanoDiáriooficialda-UniãoearquivadanaJuntaComercialdaunidadefederativa
onde se localizar a filial' agência, sucursal ou estabelecimento' a qual será considerada cÔmo

sua sede, conforme lnstru;ão Normativa DREI/ME n: 77 , de 18 de março de 2020

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação rêsPectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e especiíica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

Iicitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriçáo, enquadramento, altêraçáo de

dados etc.).

Habilitaçáo íiscal, social e trabalhista

Prâça Feíeía BaYma,538, Centro.

TeleÍones: (99) 3661-1399/ÜOA CEP

65.400 00, Codó -MA
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8.4.1 Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal peÍante a Fazenda Nacional' mediante apresentação de certidáo

expedida conjuntaÃente pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos oS crêditos tributários federais e à DiVida Ativa da

União(DAU)porelasadministrados,inclusiveaque|esrelativosàSeguridadesociâl,nostermosda
Portariaconjuntanol,TSl,de02deoutubrode20l4'doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasileda
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidadê com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

g.4.4 prova de inexislência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçãodêcertidãonegativaoupositivacomefeitodenegativa'nostermosdoTítuloVll-Ada
consolidaião das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943i

8.4.5ProvadeinscÍiçãonocadastrodecontribuintesEstadualeMunicipalrelativoaodomicílioou
sededofornecedor,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatíVelcomoobjetocontratualse
houver;

3.4.6ProvadeRegularidadecomaFazendaEstadUaldodomicílioousededalioitante,mediantea
apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscriçãÔ de Débitos na Dívida Ativa'

8-4'TPrcvadeRegularidadêcomaFazendalvlunicipaldodomicílioousededalicitante,mediantea
apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativâ de Débitos Fiscais;

8.4.7.2 CeÍlidã\o Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa'

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diíerenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006' estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

Qualif icação Econômico-Financeira

8.5.1CertidãonegatÍvadefalênciaexpedidapelodistribuidordasededofornecedor-Leinoí4'133.
de 2021 , arl.69, caPut, inciso ll);

8.5.2 Balanço patÍimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes

contábeisdos2(dois)últimosexercíciossociais'jáexigíveiseapresêntadosnaÍormadalei'
acompanhadodoTermodeAberturaeEncerramentodaLivrodiário,assinadopelo
representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado' devidamente

registrado na Junta comercial ou na êntidade em que o Balanço Íoi arquivado, que comprovem

aboaSituaçãofinanceiradaempresa,Vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalanços
provisórios,

8,5.3AcomprovaçãodaSituaçãofinanceiradaempresaSeráconstatadamedianteobtenÇáode
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidêz Corrente (LC)' e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

S.5.4Asempresascriadasnoexercícioíinanceirodacontrataçãodeverãoatenderatodasas
exigênciasdahabilitaçãoepoderãoSubstituirosdemonstrativoscontábeispelobalançode
abertura.

Píaça FeÍreirâ BaYmâ,538, Centío.

Teleíones: (99) 3661-13991 Z1OB CEP

65.400'00. Codó - MA
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8.5.9

8.5.5 os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica

ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

g.S.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

g.S.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente(LC),seráexigido
parafinsdehabilitaçãocapitalmínimooupatrimôniolíquidomínimode10%[dezporcentos]
do valor total estimado da contÍatação;

8.5.8 As empresas criadas no exercÍcio íinanceiro da contratação deverão atender a todas as

exigênciasdahabilitaçãoepoderãoSubstituirosdemonstrativoscontábeispeloba|ançode
abeÍtura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1").

oatendimentodosíndiceseconÔmjcosprevistosnesteitemdeveráseratestadomediante
declaraçáo assinada por proÍissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor'

serão traduzidos Por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

ianeiro de 20'16 ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

8.6 QualiÍicação Técnica

8.6.1ComprovaÇãodeaptidãoparaofornecimentodebenssimilaresdecomplexidadeteonológica
e operacional equivalente ou superior com o obieto desta contratação' ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados' poÍ pessoas Juridicas de

direitopúblicooUprivado,ouregularmenteemitido(s)peloconsêlhoprofissionalcompetente,
quando for o caso.

S.6.2osatestadosdecapacidadetécnicapoderáoserapresentadosemnomedamatrizoudafilial
do fornecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dosatestados,apresentando,qUandosolicitadopelaAdministração,cópiadocontratoqUedeU
Suporteàcontratação,endereçoatualdacontratanteelocalemqueÍoiexecutadooobjeto
contratado, dentre outros documentos'

S,TAdocumentaçãoexigidaparafinsdehabilitaçãojurídica,fiscal,socialetrabalhistâeeconômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF

8,8 Quando permitida a participação de empresas esÍangeiras que não fUncionêm no País, as exigências

dehabilitaçãoSerãoatendidasmediantedocumentosequivalentes,inicialmenteapresentadosem
tradução livre.

8.9NahipótesedeolicitantevencedorSerempÍesaestrangeiraquenãofuncionenoPais,parafinsde
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo

no 8.660 .de29de
respectivos consulados ou embaixadas'

8,íoosdocumentosexigidosparaÍinSdehabilitaçãopoderáoserSUbstituídosporregistrocadastral
emitidoporórgãorealizadordocertameoUentidadepÚblicaÍederal(Sicaf)'desdequeoregiStrotenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14j3312021'

8'11SeráVerificadoseotic.tanteapresentoudeclaraçãodequeatendeaosrequisitosdehabilitaÇão'eo
declaranteresponderápelaVeracidadedasinformaçõesprestâdas,naÍormadalei(art.ô3'l,daLel

Prâçe Feíreira BaYma,538, Centro.

Teleíonês: (99)3661 1399121OA CÉP

65.40G00. Codó - MA

no 14.13 312021\
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g.12 Serà verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciência e para rêabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas êspecííicas'

g.í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicascompreendemaintegralidadedoscustosparaatendimentodosdireitostrabalhistas
assegurados na ConStitUição FedeÍal, naS leiS trabalhistas, naS normaS infralegaiS, nas conVenÇÕeS

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8. í4 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos'

B, 14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediantê

apresentaçá o dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

r-l-

croaoÉ oE rooos

art.4u
integÍidade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir' ( lN n" 3/2018

e art. 6o

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos Seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizadosjunloaosórgãosresponsáveispelainíormaÇáo,devendoproceder,imediatamente,à
correçãoouàalteraçãodosregislrostãologoidentifiqueincorreçãoouaquelessetornem
desatualizados. (lN n" 3/2018, art 7", caput)'

8.15.1Anãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassificaçãonomomento
da habilitação. (lN n'3/2018. art 7". paráorafo único).

8,í6Averificâçãopelopregoeiro'emSítioseletrônicosoficiâisdeÓrgáoseentidadesemissoresde
certidÔes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

8.í6.í Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio dó sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

iguat período, contado da solicitação do pregoeiro'

8. í6.2 Na hipótese de a íase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances'

os licitantes encaminharão, Por meio do sistema, simultaneamente os documentos dê

habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §

1" do art. 39 da / /lslru ão No rmatlva SEGES no 73. de 30 de setetnbro de
1" d a rt.36eno§
2022.

8,íTAVerificaÇãonosicafouaexigênciadosdocumentosnelenãocontidossomenteseráfeitaem
relação ao licitante vencedor

8.17.1 os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo dê Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas' e

apenas do licitante mais bem classiÍicado'

S.lT.2Respeitadaaexceçãodosubitemanterior,relativaàregularidadeÍiscal,quandoafasede
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamênto a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes'

8. í8 Após a entrega dos documentos para habilitação, náo será permitida a substituiÇão ou

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14 133/21 art' 64' e

a

IN

39, §4"):

8.18.1 complementação de iníormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame; e

apresentaçáo
7312022. a.t.

Praça teíeka BâYme,538, Centro

Íelefo n es: (99) 3 661-13 99/2708 CEP

65 400-00, Codó - MA
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8.18.2 atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

g.19 Na análise dos documentos de habilitaçâo, a comissão dê contratação poderá sanar erros ou falhas,

quenãoalteremaSUbstânciadosdocumentosesuaValidadejUridica,mediantedecisão
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

g.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação' até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8 1 6' 1 '

8.2,lSomenteSerãodisponibilizadosparaacessopÚb|icoosdocumentosdehabilitaçãodolicitantecu]a
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

antêrior.

8,22Acomprovaçãoderegularidadefiscaletrabalhistadasmicroempresasedasempresasdepequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação (art. 4o do Decreto n' 8.538/201 5)'

S.23QuandoafasedehabilitaçãoanleoederadejulgamentoejátiverSidoencerrada,nãocaberá
exclusão de licitante por moiivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos aPós o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prâça Feíreira BaYmã,538, Centro.

Ielefon es: (99) 3 661- 13 99 /2108 CEP

65.400-00. Codó - MA

9.3 Homologado o rêsultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a paÍtir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços cuio

prazodeValidadeencontra.senelafixado,sobpenadedecadênciadodireitoàcontratação,Sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14 133' de 2071

9.4 O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado' desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justiÍicada e apresentada dêntro do prazo; e

(b) a justificativa âpresentada seja aceita pela Administração'

9.5AatâderegistrodepreçosSeráassinadapormeiodeassinaturadigitaloUêquivalentee
disponibilizada no sistema de registro de preços'

g.ô serão íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas íorem nêcessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriÇão

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

9'7opreçoregistrado,comaindicaçãodosíornecedores,serádivulgadonoPNCPedisponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços'

9'SAexiStênciadepreÇosregiStradosimplicarácompromissodeÍornecimentonascondiÇõeS
estabelecidas,masnãoobrigaráaAdministraçáoacontratar,íacultadaarealizaçáodelicitação
especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamenle justificada'

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÇóes

estabelecidaS,ficaíacultadoàAdministraçãoconVocaÍoslicitantesremanescentesdoCadâstrode
reserva, na ordem de classiÍicação, para ÍazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classiíicado.

a
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1O DA FORMAçÃO OO CAOestRo DE RESERVA

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, nâ íorma de anexo' o registro:'

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário' observada a

classiÍicaçáo na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Serárespeitada,nascontrataçÕes,aordemdeclassificaçãodoslicitantesoufornecedores
registrados na ata.

1.1.1.A apresentação de novas pÍopostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado'

1.1.2.pari. fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

ProPosta original.

10|,AhabilitaçãodoslicitantesqueComporãooCadastroderêservaseráeíetuadaquandohouver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

l0.s.lquandoolicitantevencedornáoassinaraataderegistrodepreçosnoprazoenascondiçÕes
estabelecidos no edital; ou

10.S.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art 29 do Decreto no 11 46?123 '

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o obieto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo pÍimeiro

classiíicado'aAdministraçáo,observadosoValorestimadoeaSuaeventualatualizaçâonaforma
prevista no edital, Poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.6'2adjudicareÍirmarocontratonaScondiçÓesofertadaspeloslicitantesremanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

11 DOS RECURSOS

1í.3 A interposição de recurso reíerente ao iulgamento das propostas' à habilitação ou inâbilitação de

licitantes,àânulaçáoourevogaçãodalicitaçáo,observaráodispostonoart.165daLeino.l4.133,de
2021 .

11.4 O prazorecursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇão ou de lavratura da ata'

1i.s euando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÇão ou

inabilitação do licitante:

1,1.5.1aintençãoderecorrerdeverásermanifestadaimediatamente,sobpenadepreclusáo|

11.5.2opÍazopaaamaniíêstaçãodaintençãoderecorrernãoSeráinferioral0(dez)minUtos.

11.5.3 o ptazo palI apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçáo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

Praça FeÍreira gâYma,538, Centro'

Íelefones; (99) 3661-1399 l27Oa CtP

65.400-00, Codó - MA

10.3.2

10.4
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11.5.4nahipótesedeadoçãodainversãodefasesprevistano§1"doalt.17daLein,,l4'133,de
2021, o prazo prr" âpr".unt"ção das razões recursais será iniciado na data de lntimaçâo da

ata de julgamento.

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

11.7 o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderáreconsiderarSuadecisãonoprazode3(trêS)diaSúteis,oU,nessemesmoprazo,encaminhar
recurso para a autoridade superior, a quat deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias riteis'

contado do recebimento dos autos.

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão conhecidos

11.g o prâzo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

asseguradaavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses.

ll.loorecursoeopedidodeÍeconsideraçãoterãoeíeitosuspensivodoatooUdadecisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

11.11 o acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

ll.l2osautosdoprocessopermanecerãocomVistafranqueadaaosinteressadosnosílio
êletrÔnico https://www.portaldecompraspublicas com br/processos

12 DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

12.3 Comete infração administrativa, nos têrmos da lei, o licitante que' com dolo ou culpa:

'12.3.1 deixar de entregar a documentação êxigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12'3'2Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado'nãomantiveraproposta
em esPecial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance oíertado ou apÓs a negociação;

12.3.2.2recusar-seaenviarodetalhamentodâpropostaquandoexigíVel;

12.g.2.g pedir para ser desclassiíicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5aprêsentarpropostaouamostraemdesacordocomasespecificaçÕesdoedital;

12.3.3 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

12.3'4apresentardeclaraçãooudocumentaçáofalsaexigidaparaoceÍtameoUprestardeclaração
falsa durante a licitação

12.3.5 fraudar a licitação

,l2.3.6comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,emespecialquando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

Praça Feíeira BaYma, 538, Centro.

Íelefones: (99) 3561-1399 l27Oa CEP

65.400-00, Codô - MA
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12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6,3 apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

12.3.7 pÍalicaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n " 12 846, de 201 3

12.4 comfulcro na Lei n. 14.133. de 2021 , a Administração poderá, gaÍantida a prévia defesa aplicâraos

licitantese/ouadjudicatáriosasseguintessançóes,semprejuízodasresponsabilidadescivile
criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 mulla;

1 2.4.3 impedimento de licitar e contÍatar e

12.4.4 declaíação de inidoneidade para licitar ou contratar' enquanto perdurarem os motivos

determinantesdapuniçáoouatéquesejapromovidasuareabilitaçãoperanteaprópria
autoridade que aplicou a penalidade.

'12.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida'

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administraçáo PÚblica

12.5.5 a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12'6Amultaserárecolhidaempercentualde0,S%a30%incidentesobreoValordocontratolicitado.
recolhidanoprazomáximode10(dez)diasÚteis,acontardacomunicaçãooficia|.

12.6.1 PaÍaas infraçoes previstas nos itens l2'3'1,1292e 123 3' a multa será de 0'5% a 15% do

valor do contrato licitado.

12.6.2 Pat? as infrações previstas nos itens 12'34,1235' 12'36' 1237 e 12 3'8' a multa será de

15ok a 31ok do valor do contrato licitado'

12.7ASSançÓêsdeadvertência,impedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadepara
licitaÍ ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentê ou não' à penalidade de multa'

12.8NaaplicaçãodasançãodemultaseráÍacultadaadefesadointeressadonoprazodelS(quinze)dias
úteis, contado da data de sua intimação

12.9ASançãodeimpêdimentodelicitarecontratarseráaplicadaaoresponsávelemdecorrênciadas
infrações administrativas relacionadas nos itens l2 3 l ' 12 3 2 e '12 3 3' quando não se justiÍicar a

jmposiçãodepenalidademaisgrave,eimpediráoresponsáveldelicitarecontratarnoâmbitoda
Administração Pública direta e iÀdireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade' pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

l2.1oPoderáseraplicadaaoresponsávelasançãodedeclaragáodeinidoneidadeparalicitaroU
contratar,emdecorrênciadapráticadasinfraçõesdispostasnositens12.3.4'12.3.5'12.3.6'12.3,7
ê 12.3.8, bêm como pelas infiações administrativas previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e',l2.3.3 que
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]UstiíiquemaimposiçãodepenalidademaisgravequeaSançãodeimpedimentodelicitarecontratar'
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n'' 14 13312021

12'llArecusainjustificadadoadJudicatárioemassinarocontratoouaataderegistrodepreço,ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminisÍaÇão, descrita no

itêm 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata peÍda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitaÇáo,

nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n'73, de 2022'

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e

contratarededeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratardemandaráainstauraçãode
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidoresestáveis,queavaliaráíatoseCircunstânciasconhecidoseintimaráolicitanteoUo
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

12,13CaberárecursonoprazodelS(quinze)diasúteisdaaplicaçãodasSançÕesdeadvertência'
multaeimpedimentodelicitarecontratar,contadodadatadaintimaÇão,oqUalserádirigidoà
autoridade que tivêr proíerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisáonoprazomáximode20(Vinte)diasÚteis,contadodorecebimentodosautos'

1?,14Caberáaapresentaçâodepedidodereconsideraçãodaaplicaçãodasançãodedeclaração
deinidoneidadeparalicitaroUcontratarnoprazodel5(quinze)diasÚteis'contadodâdatada
intimação,edecididonoprazomáximode20(Vinte)diasÚteis,contadodoseurecebimento.

lz.lsorecursoeopedidodereconsideraçãoteráoefeitosuspensivodoatooUdadecisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

12.16Aaplicaçãodassançõesprevistasnesteeditalnãoexclui,emhipótesealguma,aobrigaçáo
de reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAçÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

.13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133,de2021,devendoprotocolaropedidoate3(trêS)diasÚteisantesdadatadaaberturado
certame.

13.4 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oÍicial

noprazodeate3(trêS)diasÚteis,limitadoaoÚltimodiaÚtilanterioràdatadaaberturadocertame.

13.5Aimpugnaçãoeopedidodeesclarecimentopoderãoserrealizadosporformaeletrônica,peios
segulntes melos: httos://www oortaldeco mpras oublicas com.br/orocessos

13.6 As impugnaçÕes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivâda

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçâo'

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paa a rcalizaçáo do certame'

'r4 DAS DISPOSIçOES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sessáo pública no sislema eletrônico

Píâça Feíreirà Bàyma, 538, Centro.

Íelefone5: (99) 3661-1399/ 21OB CíP

65.4OG00. Codó - MA

ctoÁDE oE rOOOS
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14.4Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo do

certamenadatamarcada'aSessãoseráautomaticamentetransferidaparâoprimeirodiaútil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido' desde que não haia comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro

14'5TodasasreíerênciasdetemponoEdital,noavisoeduranteasessãopúblicaobservarãoohorário
de Brasília - DF.

14.ôAhomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação'

14.7 As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da

isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação'

14.gOs licitantes assumem todos os custos de prepaÍação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso' responsável por esses custos' independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório'

l4,gNacontagemdosprazosestabelecidosnesteEditaleseusAnexos'excluir-Se.áodiadoinícioe
incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçáo.

l4.l0odesatendimentodeexigênciasÍormaisnãoessenciaisnãoimportaráoaÍastamentodo
licitante, desde que seja possívelã aproveitamento do ato' observados os princípios da isonomia e

do interesse Público.

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peÇas

que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital'

14'l2oEditaleseusanexosestãodisponíVeis,naíntegra,noPortalNacionaldeContrataÇões
Públicas (PNCP) e endereÇo eletrônico https://www portaldecompraspublicas com br/processos e

ainda https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos' os seguintes anexos:

14.1 3.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.1 3.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.13.3 ANEXO lll,- Minuta de Ata de Registro de Pregos
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TERMI DE REFERÉrcta ' ronunclrr'tENTo DE MATI:RIAL DE l'lMPEzA

1. DA DESCRIÇÂo uo or;rto:
l.lOobjetodesteTermodeReferênciaéoRegistrodePreçoparaacontrataçãodeempresas
para fornecimento de Material de Limpeza. Destinado à Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social de Codó-MA.

1.20 presente Termo de Referência tem por objetivo detalhar o fornecimento necessário para

atender as demandas desta Secretaria, estando à descrição dos itens e as suas respectivas

quantidades de fornecimento descritas no item 3'L'2 deste Termo de Referência'

1.3 0 Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo

que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de

Referência.

1.4 0 objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos por edital, por

meiodeespecificaçõesusuaisdomercadoconformeodispostonoart.6a,Xlll,daLein.
14.1'33/ll,enoEstudoTécnicoPreliminar,apêndicedeste].ermodeI{eferência.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 FUNDAMENTO LEGAL

2'l.l0procedimentolicitatórioaseradotadoobedecerá,integralmente,aoqueestabelccea
t,ei F-ederal ns 14.133, de 1q de abril de 2021, e todas as demais normas e legislações vigentes

e aplicáveis ao Presente termo.

2.2. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de codó tem como objetivo atender às demandas da Secretaria

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, visando garantir a continuidade do

trabalho exercido dentro da Secretaria'

Atualmente, a secretaria necessita contratar umâ empresa especializada no fornecimento de

Material de Limpeza, a íim de suprir a demanda decorrente do serviço, ora prestada pela

Secretaria. com isso, busca-se solucionar a problemática para melhor atender as necessidadcs

da mesma, visando assim, evitar a falta do serviço prestado'

A necessidade de terceirizar o fornecimento de Material de [,impeza está diretamente ligada ao

interessepúblicoemproverumaentregadeserviçocomqualidadeaosbeneficiáriosda
secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Essa medida visa garantil'que os

indivíduos atendidos tenham acesso a um serviço digno e zeloso'

AIémdisso,acontrataçãodeumaempresaespecializadapermitequeasecretariadirccionc
seusesfbrçosparaoutrasatividadesprioritárias,resultandoemumamelhorutiltzaçãodos
recursos disponíveis. A empresa contratada será responsável por garantir a entrega regular dos

MateriaisdeLimpeza,Ievandoemconsideraçãoaspectoscomoqualidadeepontualidadena
entrega.
Comacontrataçãodeumaempresaespecializada,espera.seotimizarosprocessoS
administrativos e operacionais relacionados serviço oferecido pela secretaria Municipal de
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Assistência e Desenvolvimento Social, assegurando a satisfação dos usuários do serviço e

atendendo às exigências Iegais pertinentes.

Dessa forma, a necessidade de contratar uma empresa para o fornecimento de Matcnais de

Limpeza destina-se a suprir a demanda crescente por a ser atendidâ pelos bencficiários da

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, contribuindo para o intcressc

público, além de garantir a eficiência c eficácia na gestão dos recursos públicos'

à. on ouscnlçÃo oa soluçÃo E Do PREço DE REFERÊNcIA

3.1 DA DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndíce deste Termo de Referência. Em resumo, a escolha da

solução de contratação de empresas para fornecimento de Materiais de Limpeza destinados à

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de codó-MA apresenta vantagens

técnicas e operacionais claras. Contratar empresas especializadas no fornecimento de materiais

de limpeza é a possibilidade de oferecer uma qualidade ainda melhor em relação ao serviço

prestado, bem como, permitindo que a secretaria foque em suas atividades principais. Além

disso, há também benefícios financeiros, resultando em uma maior eficiência na utilização dos

recursos público.

A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa para íornecimcnto dc

material de limpeza mediante sistema de llegistro de Preço (SRI)) para este processo Iicitatórto

se dá pelas características do obieto, para viabilizar ações e metas, apoiando o cumprinlento dc

sua missão Institucional como referência em Saúde Pública de qualidade

3.1.2. Aespecificação do objeto em termos quantitativos, após Estudo Técnico Preliminar' se

procede da seguinte forma:

PROTEçÃO

socrAL
ESPECIAL

40

15

15

60

UND QTDDEscRrçÃo Do
PRODUTO

ITEM

160CX

\l)( r.\ \r r l)lt\r\r)i'
L\tl)\ ) i )r ll \sLlar)

0L

UN IDo2

FUNDO

40

1515

15

40

PROTEçÃO

socrAL
BÁstcA

60

SECRETARI

A

l5

40

15UN ID

11101142UNID04

05 UNID

Píaça Íeíreirâ BaYmâ,538, CentÍo.

Telêfones: (99) 3661-1399 /27 oA cEP

65.400 00, Codó - MA
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Pràça toíeiÍa BaYma,538, Centro'
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3.2. DO PREÇO DE REFERENCIA

3.2.1.0s itens a serem licitados serão individualmente, que visa a obter o fornecimento de

Materiais de Limpeza para atender as demandas da SEMADS/Codó'

3.2,2.Dos valorei estimados, a pesquisa destes poderá levar em consideração os preços

indicados no painel de preços [banco de preçosJ, ressaltando-se que isto ao final será definido

e ficará adstiito da unidade-de cotaçáo de Preços da compras/Codó' em razâo de sua

competôncia administrativa.
4. MODALIDADE DA TICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 A modalidade será Pregão Eletrônico em Sistema de Registro de Preços'

4.2A licitante deverá apresentar Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, que comprove que a licitantc executou ou está exccutando

contrato, com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado No caso de

atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos

por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponcnte' ou em caso

negativo declarar no próprio documento.

4.3A licitante deverá apresentar Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a

Seguridade Social (lúSS), mediante Certidãó Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativá da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

pela procurad oria-Geral da Fazenàa Nacional, a qual se refira às contribuições

previdenciárias e as de terceiros;

PÍaça Ferreira gaYma,538, CeÔtro.

Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP

65.400-00, Codó - MA

2785FD29

66255 6330

665363UN ID 25531

85UN ID32

I
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a) Prova de regularidade com a l:azenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante,

mediante:

a.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

a.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

a'3)Quandoaprovaderegularidadeforcomprovadamedianteaapresentaçâode
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, podcrá

haver a diligência para dirimir eventuais dúvÍdas;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

mediante:

b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais IISSQN e TLVF);

b.2) CertÍdão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;

b.3)Quandoaprovaderegularidadeforcomprovadamedianteaapresentaçãode
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira

poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;

c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-[rGTS'

mediante Certificado de Regularidade do I;GTS-CRIr, emitido pela Caixa liconômica

Federal;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do '['rabalho,

mediante apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'cN DT;

4.4. A licitante deverá apresentar Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, informando

que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoitol anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 1.6 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 74, inciso

XXXIII, da Constituição Federal de 1988.

4.5 A licitante deverá apresentar certidão Negativa de Falência ou Recuperação ludicial ou

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica, com data não excedente a

60 [sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço,

quando não vier expresso o prazo de validade.

5. DO CONTROLE E ALTERAçÂO »E RNEçOS

5.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea "d" do

inciso Il do art.L}4 da Lei nq. 1"4.733 /2! ou d e redução dos preços praticados no mercad o;

7.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, com a devida justificativa

formal;
7,3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preçopraticadonomercadoaCONTRATANTEconvocaráoCONTRATADo,visandoà
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

PÍaça Ferreiía gâYma,538, CentÍo.

Telef ones: (99) 3661-1399/ 21oa cíP
65.400'00, Codó - MA
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7.4 Frustrada a negociação, o c0NTRAI',ADO será liberado do compromisso assumido;

7.5 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art' 124

da Lei na. 1,4.L3312t, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir o

Contrato e iniciar outro processo licitatório.

B. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

g.1 A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de

preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela contratantc,

ficando ainda su.ieita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas

Cláusulas.
g.2 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na

contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora

8.3As contratações com a BeneficÍária serão formalizadas por meio de contrato Administrativo

ou instrumento equivalente.

8.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referôncia r: in clu sos

na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei Federal na 14.733/2021'

8.5 O órgão genciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a comissão

de Cont rataçào de Licitação.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
g.1 0 prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas evcntuais

prorrogações,naformaenostermosdosartigoslOTclc|l3,daLeifederal14't33121
10. DO FORNECIMENTO E LOCAT DE ENTREGA

10.1 0 objeto deste termo de referência deverá ser entregue,

especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência, scndo que a

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação

por parte da inadimplente. A contratada obriga-se a fazer as substituiçôes que sc lizerem

necessárias, sob pena das sanções cabíveis. o objeto deste termo deve ser entregue conformc

solicitação, e mediante emissão da ordem de fornecimento;

10.2 0 objeto deste termo deverá ser fornecido imediatamente à 0rdem de Fornecimento, tlos

locais indicados pela contratada e contidos também nas ordens de fornecimento emitidas pela

SEMADS/Codó. 0bservadas as exigências constantes das especificações acima;

10.3 0 dia para o fornecimento será estipulado pela SEMADS/Codó em ordem de Fornecimento

e deverá ser cumprido. o prazo máximo de tolerância para o fornecimento será de até 02 [dois)

dias, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento;

11. DAS CONDIçOES DO FORNECIMENTO

11.1 A Contratada ficará obrigada a substituir ou repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas,independentementedaaplicaçãodaspenalidadescabíveis'semônusparaa
CoNTRATANTE,osmateriaisdelimpezaquevieremaserrecusados,deformaJustificada;

Píaçâ Ferreira BaYma, 538, Centro.

Telefonesr 199)3661 1399/21a8 cLP

65.400'00, codó - MA
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11.2Os Materiais de Limpeza poderão ser recusados se não corresponderem à qualidade e

condições exigidas neste Termo de Referência'

12. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃo Do oBIETO

12.1- 0s Materiais de Limpeza deverão ser fornecidos obedecendo rigorosamente às cláusulas

deste Termo, do edital e do contrato;

12.2 Caberá ao Fiscâl do contrato a verificação da qualidade e do atendimento das condições

contratuais a respeito do fornecimento dos Materiais de Limpeza para SEMADS/Codó devendo

relatar/notificar e/ou autuar qualquer irregularidade percebida'

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento executado, após a comprovação de

que a empresâ contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade

Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social e

o FGTS, CNDT [Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) no prazo não superior a 30 (trinta]

dias, contados da entrega da N0TA FISCAL DE FORNECIMENTo, devidamente atestada pelo

setor competente. Será verificada também sua regularidade com os 'l'ributos l"ederais'

mediante apresentação da certidão conjunta NeSativa, ou certidão con.iunta l)ositiva com

efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. Aprescntando

ainda comprovante de pagamento da GPS (Guia da Previdência Social), GIrIP (Guia de

Pagamento do FGTSI e lnformação Previdenciária;

13.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste

Termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob

pena de aplicação das sanções

decorrentes;

previstas neste instrumento e indenização pelos danos

13.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação

irregular perante a Previdência Social, o F'undo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FG'I'SJ c

os Tributos Federais, conforme item l'2.1;

13.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento;

13.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à coNTRATADA

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidad e da (sJ vencedora(s), atbra outras não

previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por lei couberem:

74.2Zelar pela padronização e qualidade do objeto fornecido, empregando matérias pl'imas

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade;

14,3 Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes ncste

termo de referência e no prazo determinado;

14.4 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia

e expressa anuência do CONTRATANTE;

14.5 Apresentar ao GONTRATANTII a nota fiscal contendo descrição dos fornecimentos

entregues, iuntamente com as certidões negativas pertinentes a empresa;

Praça Ferreira BaYma,538, Centro

TeleÍonesl (99) 3661-1399/21a8 CEP

65.400-00, Codó - MA
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|4.6Pagarossaláriosdosseusfuncionáriosedemaisverbasquevenhamadecorrerdo
cumprimento do objeto deste termo;

14.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE;

14.8 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou preposto causarem ao

PatrimôniodoCONTRATANTEouaterceiros,sejaporaçãoouomissãoculposaoudolosa,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus

decorrente;

14,9 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora' no que diz respeito aos seus

empregados;

l4.l0AC0NTRATADAdeverámanterduranteofornecimentodoobjeto,asmesmascondições
de habilitação;

14.11 Comunicar ao coNTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou obscrvada no

cumprimento das obrigações assumidas;

.]4.l2Emcasodedevoluçãoouextraviodo[s)objeto(os),aCoNTRATADAseráresponsável
pelo pagamento de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem;

14.13 Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da legislação

vigente.

l4.14Solucionarquaisquertiposdeproblemasrelacionadosaosprodutosfornecidos,
14.15 Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer

fornecimento que não esteia de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus

para o coNTRATANTE, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá

a C0NTRATADA de suas responsabilidades'

14.16Quaisqueratrasosnaexecuçãodasobrigaçõesassumidasdeverãoobrigatoriamente
consrar de .justificativa protocolada na SEMADS/Codó, dirigida à autoridade competente, até o

5o [quinto) dia útil anterior à data prevista, os motivos que venham a impossibilitar o seu fiel

cumprimento;
15. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

15.1 Prestar as infbrmaÇões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s)

empregado(s] da C0NTRATADA, visando à boa execução da entrega dos fornecimentos:

15.2 Fiscalizar a entrega, podendo a coNTRATANTE rejeitá-lo inteSralmente ou em parte, câso

esteia em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência;

15.3 Proporcionar todas as facilidades necessárias à c0NTRATADA, inclusive comunicando por

escritoetempestivamente,qualquermudançadeAdministração'bemcomoqualquer
ocorrência relacionada ao fornecimento do objeto;

15.4ACoNTRÁTANTEnãoresponderáporquaisquercompromissosassumidos,bemcomo
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus

empregados,prepostoousubordinados,aindaquevinculadosàexecuçãodopresentecontrato;
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ls.SApartirdaassinaturadocontrato,aC0NTRATADAseobrigaacumpririntegralmente
todas as condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo descumprimento

de quaisquer de suas cláusulas;

15.6ospreçospropostosserãoconsideradoscompletosedeveráabrangertodosostributos
(impostos,taxas,emolumentos,contribuiçõesfiscaiseparafiscais)equalquerdespesa
acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência'

16. DA FISCATIZAÇÃO

16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da SEMADS/Codó, ao

qualcompetÍrádirimirasdúvidasquesurgiremnocursodaexecuçãodocontrato,edetudo
dará ciêncía à Administração;

76.2.Afiscalizaçãodequetrataesteitemnãoexcluinemreduzaresponsabilidadeda
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co rresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com a ['ei 14 133 /2-\;

16.3. A fiscalização da GoNTRATANTE fará o possível para que a coNTRA'l'AI)A não execute

tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

16.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

17. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

lT,lPelodescumprimentodequaisquercláusulasoucondiçõesdoContratoasercclebrado,
serãoaplicadasaoC0NTRATAD0queincorrereminexecuçãototalouparcialdos
fornecimentos e as penalidades com fulcro no §3q, art.87, da Lei 14,133127, ap|icando-se ainda

as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:

17.1.1 Advertência;

17.1,2MÜlramoratóriade1.%(umporcento)dovalorglobaldoContrato,emcasodeatraso
deaté05[cinco]diasparaaexecuçãodosfornecimentosacontardoprazoestipuladocmcada
ordemdeServiçosoudocumentoequivalenteemitida,oudescumprimentodequalquer
obrigação assumida;

17.1.3 Multa moratória de l0o/o (dez por centoJ do valor contratado' no caso de recusa

injustificada para o recebimento da ordem de fornecimento;

17.2AssançõesadministrativaSprevistasnoTermodeReferênciasãoindependentesentresi,
podendoseraplicadasisoladasoucumulativamente,semprejuízodeoutrasmedidaslegais
cabíveis, garantida a prévia defesa;

lT.3AspenalidadesaplicadassópoderãoserrelevadasnoscaSosdeforçamaior,devidamente
comprovado, a critério da SEMADS/Codó'

18. DA DOTAÇÃO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Praça teííeirâ BaYma, 538, Centro

Telefones: (99) 3661 1399/2708 CEP:

65.400 00. Codo - MA
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18.1 As obrigações assumidaS com esta contratação serão pagas com recursos apontados pelo

Seto r Financeiro da SIiMADS.

19. DA ADJUDICAçÃO

19.1 Por item.

20. DAS DISPOSIçOES GERAIS

20.1 Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto deste procedimento devem ser

direcionados à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Codó, 

- 
de 

-de 

2024.

Secretária Municipal de ASSISTENCIA E DESENVOLVIIvIENTO SOCIAL

Praça feíeira BaYma,538, Centro.

Telefon€s: (99) 3661 139912108 CEP

65.400 00, Codó - MA
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ANEXO ll - Minuta de Têrmo de Contrato

DO CONTRATO»

C*- D
s

crclaoE DE lOOOS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS No «NUMERO-DO-CONTRATO», QUE

FAZEI/L ENTRE Sl A « NOM E-COÍr/ PLETO-EMPR», POR

INTERI\4EDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA

«EÍvIPRESA CONTRATADA».

Pelo presente lnstrumento de contrato, de um lado o Ir,4unicípio de «clDADE», atraves do(a)

«UNID-GEST», CNPJ-MF, No «CGC-PREFEITURA», denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado nestJ ato pelo(a) Sr (a) 
"NOVE-1E!|-LICITACAo»'

"CNÀOO-NESP_LICITACAO», 
E dO OUtrO IAdO «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF

-õpf-CúL_COf.f TRATADO», com sede na «ENDERECO-CONTRATADO», de agora em diante

dánom-inada 
- CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)

ê11rl.nUOUe-nEPRESENTANTE», portador do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CONTRATADO»'

têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO GONTRATUAL

l.l.oobjetodopresenteinstrumentoéa«oBJETo-LlClTADo»,nascondiçõesestabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:
( l1ENf: aON l Fta(»)

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de

úanscrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR-CONTRATADO»

(«VALoR-EXTENSO-CONTRATADO»).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

ã*ãcuiaá oo oojeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários '

fiscais e comerciais incidentàs, taxa de administração, irete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.l.Estecontratoorigina-senoprocessoden'«NO-LICITACAO»r'namodalidade
«MODALIDADE, e fundamentá-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 2021 , e suas alterações'

Praça IeíeiÍa 8ãyma,538, Centío.

Telefone5: (99) 3661-1399 / 21 OB CEP

65.400-00, Codó - MA
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CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.í.Osbensserãorecebidosprovisoriamente'deíormasumária'noprazode3(três)diasúteis'
peto(a) responsável peto 

""o,ipãnnàÀ"nto 
e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior

;;;i;áÇã" ã; iua conformidaáá "o, 
,. especiíicaçõej constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por igual período,

mediante solicitação da CoNTRATÀDA, durante seu transcurso, dêvidamente justificada e

desde que o motivo apresentado seia aceito pela Administração'

4.2. Os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte' quando êm desacordo com as

especiÍicações constantes n"riã i"rró de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias úteis, a iántar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das Penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos deíinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do

;;;br',";i" provisório, ,potã uàtiti"'ção da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

bã",i.jiã, áentro do ãiárà fir"Oo, repuiar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

4.4'orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexc|Uiráaresponsabilidadecivilpela.solidezepela
segurança do serviço n", 

" 
i"rpo"ráúitioaoe etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO-VIGENCIA»' com validade e eficácia

legal após a publicação O" ,", ã*iiàü, tenOà inicio e vencimãnto em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último'

Parágrafoúnico.operíodoacimapoderáserprorrogadosucessivamente,respeitadaa
visência máxima decenár, oÉOu que a autoÍidade 9"'9:t"lt:-:l::1" :':^"^t^"^?:^dioões 

e os

preços perman""", ,ãnúlotos para a AdministraÇão' permitida a neg-ociação com o

contratado ou a extinção coÁtratuai sem ônus para qrálqrei das partes, coníorme artigo 107

da Lei no 14j3312021.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL êrú-

-l!-

c oÀo E cE TOOOs

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaÇões da CONTRATANTE:

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA' de acordo

com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no pruzo e condiçÕes eslabelecidas no Termo de Referência;

Píaçà Ferreiía BaYma, 538, Centro'

Telefones: (99)3661 1399/2)aB CE?

65.400'00, Codó - MA
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lll - Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorreções verificadas

noob.ietofornecido,paraquesejaporelesubstituído,reparadooucorrigido'nototalouem
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

v - Eíetuar o pagamento à coNTRATADA do valor correspondente ao Íornecimento do obieto,

no prazo, formJe condições estabelecidos no presente Contrato;

vl - Aplicar à ooNTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;

vll - cientiÍicar o órgão de representaÇão judicial da Procuradoria do Ír,4unicipio para adoção

das medidas cabíve'is quando do desclmfrimento de obrigações pela coNTRATADA;

vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações relacionadas à

"r"arçáo 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos, manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato' bem como por

àrriqrà, dano causado a terceiios em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉflMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

T.l.AooNTRATADAdevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoeemSeUs
anexos, assumindo como 

"*"trairrruntu 
seus oJ rilcos e as despesas decorrentes da boa e

pãrruità ur""rçao do obieto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

l . Responsabilizar.Se pelos Vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo.com oS artigos

lZ, ll'e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8 078' de 1990);

ll - comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a

devida comProvação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor. do contrato ou

ãutoridáoe superior (art. i á7, if , Lei i4.133t2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no lotal ou em

parte, no prazo fixado pÀtà ti..át do contrato, os bens nos quais se veriíicarem vícios, defeitos

ãu incorreçoes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V-Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuÇãodoobjeto'bemcomo
por todo e qualquer i"nà ."""ao à Administração ou terceiros' não reduzindo essa

responsabilidade " íi;;i;r;ã;-;u o acompanhámento da execução contratual pelo

Comissão de Contratação de Licitação - CCL
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Contratante,queficaráautorizadoadescontardospagamentosdevidosoudagarantia,caso
exigida, o valor correspondente aos danos soíridos;

V|.QuandonãoforpossívelaVerificaçãodaregularidadenosistemadeCadastrode
Fornecedores - slcAF, a empresa contrâtada devàrá entregar ao setor responsável pela

iir.ufirrçao do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
.

úi iertiOao coÃlunta relativa aos Ítbutós íederais e à DÍvida Ativa da União;

c) certidÕes qr" .o.prorá. a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

ej Certiaao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo' Convenção'

Dissidio boletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

toJ;;r; ábrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

bõ;ü;á" àJp"àit"", cuja inadimptência não transfere a responsabilidade ao contratante;

Vlll-ComunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vinteequatro).horas'qualquer
ácán6ncia anormal ou aciderúe que se verifique no local da execução do objeto contratual'

lx-Paralisar,pordeterminaçãodocontratante,qualqueratividadequenãoestejaSendo
ã*u"rà0" de'acordo com a bba técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

x-ManterdurantetodaaVigênciadoContrato,emcompatibilidadecomas.'obrigações
ã."uriarr, todas as condiçóeúxigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na

contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do. coitrato' a reserva de cargos prevista

lÀ f"i prl" pessoa com deticiencia, para reabiÍtado da Previdência Social ou para aprendiz,

úà, 
"oro 

as reservas de cargos previstas na legislação (art' 1 16);

Xll.Comprovarareservadecargosaqueserefereacláusulaacima,noprazofixadopelo
rÀcat oo cãntrato, com a inoicaçáo"oos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art

1 16, parágrafo único);

Xlll-Guardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodo
contrato;

XIV-ArcarcomoÔnusdecorrentedeeventualequÍVoconodimensionamentodos
quàntitativos de sua proposta,-inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo áomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

nãà relu satisfatôrio para o atendimento do objeto da contratação' exceto quando ocorrer

;lg;; d";;;""tos ariolados no aÍ|. 124,11, d, da Lei no í4 133' de2021'

XV-Cumprir,alémdospostuladoslegaisVigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,
as normas de segurança do Contratante;

i
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g.3. A execução do contrato será acompanhada e fscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.1 33/2O21 , art" 1 17, caput)'

|-ofiscaldocontratoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasre|acionadasà

"r".rçáo 
do contrato, determinando o q-ue for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, an 1 17, §1")'

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.í33/2O21,art' 117' §21'

lll-oíiscaldocontratoseráauxiliadopelosórgãosdeassessoramentojurídicoedecontrole
interno da Administraçáã, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÇões

relevantes para prevenir riscos na execução contratuâl'

7 .2. E vedado à CONTRATADA

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante

a vigência deste Contrato;

ll-Aveiculaçãodepublicidadeacercadestecontrato,salvosehouverpréviaautorizaçãoda
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste contrato

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

9.1'Adespesacomofornecimentodoprodutodequetrataoobjeto,estáacargodadotação
orçamentária « DOTACAO-ORCAMENTA»

Praça Ferreirã gãYm4,538, Centío

Íelêfones: (99) 3661-1399 l27OA CEP

65.40G0O, Codó - MA

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CoNTRATANTE, mediante ordem bancária creditaáa em conla-corrente ou cheque nominal ao

torn""uào,. no pi".o Oe fO iJàil ãias contados da apresentação dos documentos junto a(o)

«UNID_GEST».

10'2.Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturaquandooórgãocontratante
atestar a execução do objeto do contrato'

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou íatura com o valor exato dimenstonado'

l0.4.osetorcompetenteparaprocederopagamentodeveverificarSeaNotaFisca|ouFatura
,pi"""ntuOa expressa os eiementos necessáriós e essenciais do documento' tais como:

i

iÁ
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e
í) eventual destaqre do valor de retenções tributárias cabíveis'

Parágrafoúnico.oooNTRATANTEreserva-seodireitoderecusaropagamentose,noato
da aõstação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou

em desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas'

10.S. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidaçãodadespesa,opagamentoficaráSobrestadoatéqueocontratadoprovidencieasmedidas
.rn"rdoru.. Nessa hipóteie, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

iegularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

,"grirriorJ" n..al, constatada por meio de coniulta on-line ao sICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14 13312021.

10.7. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta Para:

a) veriíicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;. 
' ,.

új iaentificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

éntiOra", proibição de contratar com o poder iúOiico, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

10.8'Constatando-seasituaçãodeirregularidadedocontratado,seráprovidenciadasua
notiíicação, por escrito, prru qrà, no prazo àe 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no

mesmo prazo, apresente sua áeÍesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a

criterio do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou Sendo a deíesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgao! iàsponsáveis pela fiscalização da regularidade. íiscal quanto à

inãOimpf6ncia do contratadó, bem como quanto à existência de pagamentoa ser eíetuado' para que

su1àÀ ãcionaao" os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

í0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos Oo pro""rao áOrinistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

l0.ll.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,até
quL se OeciOa pela rescisão do cbntrato, câso o contratado não regularize sua situação.

l0.l2.Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistana|egis|açãoaplicáVel.

Parágrafoúnico.lndependentementedo.percentualdetributoinseridonaplanilha,no
pagaáento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

Comissão de Contratação de Licitação - CCL
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cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES Do coNTRATo

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de2021.

11.2. o contratado é Obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os .acréscimos 
ou

sufressões que se Íizerem necessários ãte o limite de 25% (viÀte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ar1. 124 da Lei 14'13312021

não poderão transfigurar o objeto da contratação'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12'1.oSpreçosinicia|mentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadoda
data do orçamento estimado, em «DATA-ESTII/ATIVA-CUSTO»

12.2. Apôso interregno de um ano, e independentemente de pedidodg COf]ff'f{'OO' os preços

iniciais serão reajustados, meOiántl a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional

;;pr;Ç* ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade

12'3. NoS rea,justes SubseqUentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último rea.iuste.

l2.4.NocasodeatrasoounãodivulgaçãodolPCA'oCONTRATANTpagaráaoCONTRATADo
a irporianciu calculada pela última vãriáçao conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo'

12.5. CaSo o IPCA venha a Ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

12.6.NaausênciadeprevisãolegalquantoaoíndiceSubstituto,asparteselegerãonovoíndice
ori.iár, pm reajustamento do preçio do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLein'14133'de202'1'oContratadoque

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

Prâça Feríeira BaYma,538, Cêntro

Telefones: (99) 3661-1399 127 oA CEP

6s.400-00, Codó - MA

lo.l3.ocontratadoregularmenteoptantepe|osimplesNaciona|,nostermosdaLeiComplementar
nJ rãa, oe zooo, não s-ofrerá a reteÀção triuutaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos

po,. ãqretu regime. No entantó, o pagamento íicará condicionado à apresentação de comprovação,

ã;; ;1,;;" àócrmento oticiai'ae'quã faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida

Lei Complementar-
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ll-DercausaàinexecuçãoparcialdoContratoquecausegravedanoàAdministraÇãooUao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V-Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente
justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V|ll-Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestar
dàclaração falsa durante adispensa elêtrônica ou execuÇão do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulênto na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl-PraticaratosilícitoscomVistasafrustrarosob.jetivosdacontratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no l2 S46' de lo de agosto de 20l3'

.13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

|.Advertência'quandoaCoNTRATADAdercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,sempre
que não se justiíicar a imposição de penalldade mais grave (art 156' §2"' da Lei);

ll-lmpedimentodelicitarecontratar,quandopraticadasascondutasdescritasnosincisosll,
lll, lv, v, Vl e Vll do subitem 13.í desie Edital, sempre que não se justificar a imposição de

penalidadê mais grave (art. 156, §4"' da Lei);

lll-Declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratar,quandopraticadasascondutas
descritas nos incisos inciiàs virt, ti, X, Xt e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas

inirrç0". administrativai piàvistas nosincisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição

de pénalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)'

lV - Multa:

a)Moratóriadel%(umporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;

b)CompensatÓriade30%(trintaporcento)SobreoValortotaldocontrato,nocasode
inexecução total do objeto;

Praça Feííeirâ BaYmâ, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-13991 27OA CEP :

65.400'00, Codó - MA
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13.3.AaplicaçãodassançõesprevistasnesteContratonãoexclui'emhipótesealguma'a
obrrgaçãoie reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156' §9")'

13.4. Todas as sançÕes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art l57)'

ll-seamultaaplicadaeasindenizaÇõescabíVeisforemsuperioresaoValordopagamento
eventualmentedevidopeloCoNTRATANTEàCoNTRATADA,alemdaperdadessevalor,a
diferença será descontaàa da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8").

13.5. A aplicação das sançõeS realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e áampla deíesá à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput

ã óàiãôrãr"i ào art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contátar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13'T.osatosprevistoscomoinÍraçõesadministrativasnaLeinol4'133,de2021,ouemoutrasleis
áu ti.ituç0"" e contratos da AdminLtração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos

Ãa lei n" 12.g46, de 2013, serão ápurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoiidade competénte definidos na referida Lei (art 159)

13.8. A personalidade jurídica da coNTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abüso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso, todos oS efeitos das sançóes

,pfi""aãr a pessoà jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

ããrrÊii"çd", à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

Àu controlá, de iato ou'de direito, com a CONTRATADA, observados, em tod-os os casos, o

iontràOitOrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

l3.g.oCoNTRATANTEdeverá,noprazomáximo15(quinze)diasÚteis,-contado,dadatade
apiicaçao oa sanção, iníormáre manter atualizados os dados relativos às sanções porela aplicadas'

fãr" fins de pubÍcidade no ôádastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional ou r.npr".ã" Érnidas (CNEp), instiiuídos no âmbito do Poder Executivo Federal

(art. 161).
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« CPF-CNPJ-CONTRATADO »

CONTRATADO(A)

Praçà Ferreira 8âYma,538, Cent.o

Telef ones: (99) 3661-13991 21oA CEP
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,13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidon-eidade para licitar

ou contratar sáo passíveis de reabilitação na Íorma do art. í 63 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

l4.l.ocontratopodeserextintoantesdecumpridasasobrigaçõesneleeslipuladas,-ouantesdo
pàro n"f à fixado, por algum oos motivos previstos no artlg9 1 37 da Lei no 1 4.1 33, de 1 

o de abril de

ãOzt, U"* como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Parágrafoúnico.Nestahipótese,aplicam.setambémosartigosl33el39damesmaLei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Ul netaçáo dos pagamentos .iá eíetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15..1. os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no ,14.,133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

JÉpÃiçO"r contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO' BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «clDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução

dêste Termo de contrato qr"'não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §'1o da

Lei no 14.133121 .

16.2.ParafirmezaeComoprovadehaveremaspartes'entresi,ajustadoecontratado,élavradoo
presente termo, em Oz touasi ,às ae iguaf teàr, o qual,' depois de lido e achado conforme' é

ãssinaOo pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo'

« Cl DADE» - « U F-M U N lCl PIO », « DATA-DO-CONTRATO »

«NOM E-DA-CONTRATANTE»
CNPJ(rúF) «CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE
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O(A) «NOME-DA-CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE' com sede na

"ÊN'oeneco_oa_õourRntnNrer, 
inscrito no CNpJ (MF) sob o no «CNPJ_DA-CoNTRATANTE».

representãOo petoG) Sr.(a) «NOME_RESp_LtC|TAC-AO_» «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF

ni'nôÉr_iESp_ltórrnôÂO,, residente ú «ENDERECO-RESP-LICITACAO», e d_e_ outro lado a firma

neUpnfsn_COtTTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n' «CPF-CNPJ-CONTl{l-lDO_». estabelecida

à «ENDERÉCO_CONTRATADO», doÍavante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

iepresentada pelo Sr.(a) «NOME-REPRESENTANTE»' residente na

,,ÉNOenÉco_nepRÊsENT_CONTintRoor, portador do1a1 «RG- CPF_REPRESENT-CONTRATADO»

tÃ entre si lusto e avençadole celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no'14'133, de 1'de abril

de 2021, suás alteraçÕeó e das demais normas legais aplicáveis, considerando o iulgamenlo da licitaçáo na

modatidade «MODAIIDADE», para REGISTRO DÉ PREÇOS n" «NO-LICITACAO», RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) ê quali1cada(s) nuát" ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

ãrünç"Oal"j e na(s) quantidadeisi coiaOa(s), ateÁdendo as condiçóes previstas no edital dâ licitação

supraôitada e em coníormidade com as disposições a seguir:

ANEXO lll - Minuta de Ata dê Rêgistro de Preços

ATA D REGIS DE PRE S

PREGÃO ELETRO NICO PARA REGISTRO DE PRE cos N" «NO LICITACAO»

CLÁUSULA PRIMEIRA . OO OBJEÍO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO-LICITADO» Conforme

especificação em anexo

Praçã Ferreira BaYma,538, Centro

Telefones: (99) 3661-1399/ 27OB CÉp,

65.400'00, Codó - MA

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (úm) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desdê que comprovado o preço vantajoso'

Parágrafoprimeiro:Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonas
condições estabelecidas, mas náo obrigará à Adm'ínistração a contratar, íacultada a rcalizaçáo de licitaÇáo

Àip""iti"" para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada'

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o

compiomisso d1 atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na

íntegra, todas as condiçoes 
""t"LuÉãúr., 

ti.ando su'1eito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo

desãumprimento de quaisquer de suas cláusulas'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da AdministraÇão PÚblica

fufr"iàúá qr" não tenha participaàã ào certame'ticitátório, mediante právia consulta ao contratante desde

que devidamente compíovada a vantagem.

Parágrafoprimeiro:oSÓrgãoseentidadesquenãoparticiparemdoRegistrodePreçospoderãoaderiràata
Oe reóistro le preços na cãndição de não paiticipantes, observados os seguintes requisitos:

7a
.à
O/C" 'I'
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a)Apresentaçãode]ustificativadaVantagemdaadesão,inclusiveemsituaçÕesdeprovável
dãsabastecimànto ou descontinuidade de serviço público;

b)DemonstraçãodeqÚeosvaloresregistradosestãocompatíveiscomosValorespraticadospelo
mercado na Íorma do art. 23 da Lei 14.13312021'

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor'

Parágrafosegundo:caberáaofornecedorbeneÍiciáriodaAtadeRegiskodePreços'observadasas
;";óõ;. nela estabelecidas, opiar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneciÍtento não

ái"jrdlqu" as obrigaçÕes anteriormente assurnidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

parágrafo tercêiro: as aquisiçÓes ou as contrataçÕes adicionais a que se reíere o § 1o deste artigo não

pàààiao e*""0"r, por órgão ôu entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados na ata de registio de preços para o órgão gerenciador e para os Órgãos

participantes.

ParâgraÍoquarto:oqUantitativodecorÍentedasadesÕesàataderegistrodepreçosaqueserefÔreo§1.
oesãartigo'nao poOeia erceaei, nãiotrlid"du, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dê

i"gi.tro aã pr"ço, para o órgão gerenciador e óçáos participantes, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderiÍem.

parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

"rrpiiÃ"ntó 
pelo íornecõdor aas ãÚrig"'ç0"" contratualmente assumidas e a âplicaÇão, observada a ampla

defesa e o contraditório, oe er"niuáis [eÂatioades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais'

Àm relação as suas próprias contrataçbes, informando as ocorrências ao ór9ão gerenciador'

Parágraío sexto: após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

"o"trãiàiao 
solicitada em ate norenia dias, ob-servádo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

o recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaÇÕes

contida na ordem de compra, naá podendo irltrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição cjâ mesma'

Parágrafoúnico:Aempresaquenãocumpriroprazoes'tip.UladosofreráasSançóesprevistasnoEditalem
conÍo-rmidade "o, 

o. artigo" 1 55 e 1 56 da Lei n" 14 13312021 ê suas alteraçoês

CLÁUSULA QUINTA . DO PAGAMENTO

opagamentoseráêfetuadomedianteaentregadosprodutosacompanhadosdaíatura(notaÍiscal),
discriminada de acordo com a noiã ou 

"rp"nno, 
Jpós a conferência da quantidade e.qualidade dos materiais

;;ü;;i";;;;esignado pur" 
"ãnti"tàrit". 

observado o recebimento deíinitivo da Nota Fiscal emitida pela

;;d;;;c; discriÃinação 0".-oà"., ir^trrente com o.Termo de Recebimento, será esta atestada e

ãnJ"Ãinr,"ou à administráção da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR' por meio de ordem bancária'

o q.-ã o"orróra rté 30 (irinia) oiri c-ràor do Íecebimento deÍinitivo dos materiais, apÓs a aceitaçáo e atesto

nas Notas Fiscais/Faturas.

ParâgraÍosegundo:seráprocedidaconsulta''emsítiosoficiais..antesdopagamentoasereÍetuadoao
FORNECEDOR, para veriticaçaJ ããiiúçao oo mesmo, relativamente às condiçóes exigidas na contrataçáo,

cujos resultados serão impreJsos e juntados aos autos do processo próprio'

I
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Parágrafo terceiro: caso ha.ia aplicação de T!Lt1-o valor será descontado de qualquer íatura ou crédito

existãnte na contratante em tâvoi Oo ÊORNgCeoOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmentê

ã-iiià"t", a diíerença será cobrada Administrativamente ou iudlcialmente, se necessário.

Parágrafoquarto:noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento'desdequeaContratadanáotenha

"ãn"ã"iOo 
dL alguma forra p"iá knto, fica convencionadá a taxa de atualização íinanceira devida pela

ààntratante, entã a data acima referida e a correspondente ao eíetivo adimplemento do fornecimento,

mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=l xNxVP

Onde

EM= Encargo§ lvloratôrios
N = número-de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

vP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6%
t = Ínàice de compensaçáo financeira, assim apurado:

l= (Tx/100) - l=(6/100) - l=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condiçáo será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, apÓs a ocorrência

CLÁUSULA SEXTA . DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caÍacle zada mediante solicitação do pedido do bem'

o fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

ã 
"ntr"g" 

deles decorre-nte estiver prevista para data posterior à do seu vencimento

cLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

PelainexecuçãototaloUparcialdoobjetodoPregãoPresencialparaRegistrodePreçosn.
«NO_LICITACAO», a Administrafáo da entiáade contrataÀte poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às

fornecedoras as seguintes sançÕês:

| . Advertêncja, que será aplicada por meio de notiíicação via ofício, mediante contÍa-recibo.. do representante

Lóriàã tà"iãtáaa estaUetecenãá ô prazo de 05 (ciúo) dias úteis para que a empresa licitante apresente

1uãtiíicativas para o atraso, que só seráo aceitas mediante crivo da Administração;

ll-multamoratóriadel%(Umporcento)SobreovalordosprodUtosnãoentregUespordiadeatrasopelo
ã"rlr*prir"nto das obrigaçoes àstabelecidas, até o màximo dê 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo oficial'

lll.multacompensatóriade30%(dezporCento)SobreoValordomatêrialnãoentregues,nocasode
inexecução total ou parcial do obieto cont;atado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos' contado da

comunicação oficial, sem 
".orlôá. 

ou inouÀizãçao aos preluizos porventura causados ao contratante pela

não execuçáo parcial ou total do contrato.

I
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Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e dê contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

3 (três) anos. qarantido o olreito previo da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

;"ü..iil;;ã d;pr"lia" ã, 
"ú 

qrã ie;a promouiâa a reabititação perante a própria a,roridade que aplicou

a penalidade, a licitante que convofada áentro do prazo de validáde da sua proposta, não cele-brar o contrato.

àáxar oe 
"nir"gr, 

, documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, enselar o

retardamento da execução do seü objeto-, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do objeto

pactuado, comportar-ss de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal'

Parágrafosegundo:assançõesprevistasnoincisolenoparágraíoprimeirodestacláusu|apoderâoser
,pri"ãor. juntãmente com as'doi incisos'tt" e "lll", facultada a deÍesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

ParágraÍo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada' alám da perda desta

.u.úíOàra, 
".presa 

fornecedoiá pãta sua diÍeiença, a qual será discontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente'

Parágrafo quarto: aS penalidades Serão obrigatoriamente registradâs jUnto ao cadaStro de fornecedores da

entidade contratanteno, e no 
"r"á 

au ir.p",i.áo de licitar, õ licitante deverá ser descredenciado por igual

p"ii"áó, "", 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais'

CLÁUSULA OITAVA - OO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposições contidas na seção v da Lei

n' 14.13312021 .

Parágrafo primêiro: o preço registrado poderá Ser revisto em Íace da eventual redução daqueles praticados

no mãrcado, o, e, ,arào de fato que eleve o custo dos bens registrados

parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

;;d;;;ri"-rd;;á meicaoo, o ôoritiatante 
"onuo""iá 

o fornecedor, visando à negociação para redução de

pr"ços 
" "ra 

adequação ao praticado pelo mercado'

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

ParâgraÍoquarto:nahipÓtesedoparágrafoantêrior,oContratanteconvocaráosdemaisfornecedores,
visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornaÊse superioÍ aos preços registrados e o fornecedor'

mêdiante requerimento o"uio"*áÀi" 
"ã,jrovado, 

não puder cumprir o compromisso' o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade

dos motivos e comprovantes 
"pr"""nlrOo", 

e se a comunicaçáô ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

Parágrafosexto:nãohavendoêXitonasnegociaçóes,oContratanteprocederáarevogâçãodaAtade
h".gi.iã à"Fr.ços, adotando r. À"àior" cabíeis [ara obtenção da contrataÇão mais vantaiosa'

cLÁusuLA NONA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

o recebimento do ob.leto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificâçÕes

técnicas, amostra", " 
qu"noo 

'"à-ro*-"rurt"g"n. e instruções, cabendo a veriÍicação ao representante

designado Pela contratante.

t

Praça FeÍíei.a BaYma,538, Centío.

Te lefo n es: (99) 3 661-13 99/27A8 CE?:

65.400 00, Codó - MA
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso' e deveráo ser

"Àtr"!r", 
no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas Íiscaisi

ParágraÍo Segundo: Serão recebidos da seguinte Íorma:

I - provisoriamentê, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da coníormidade do material com

".'e.p""ifi""çou. 
constantes da pro[osia da empresa, marca, modelo e especificaçoes técnicas

ll - Oefinitivamente, após a verificação da qualidade, da qr.rantidade dos produtos e sua consêqÜente

aceitação, mediante a emissão JàráÀo de Recebimento Dêfinitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)

dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

I A pêdido, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos oU de Íorça

maior;

.oseupreçoregislradosetornar,comprovadamente,.inexequíVelemíunçáodaelevaçãodospreçosde
mercado doi insumos que compõem o custo do material'

r Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado:

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍcação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Rêgistro de Preços;

. Nâo comparecer ou Se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

-CaracterizadaqualquerhipÓtesedeinexecuçãototalouparcialdascondiçõesestabelecidasnaAtade
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes

r Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

cLÁusuLA DECTMA pRtMEIRA - DA AUTORIZAçÃo PARA AQUISIçÀo e eutssÃo DAS ORDENS DE

COMPRA

As aquisiçóes do objeto da presente Ata de Regisko de Preços seráo autorizadas' caso a caso' pela

PÍaçâ Feíeirâ BaYma,538, Centío

6s.400'00, Codó - MA

contratante

1
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parágrafo único: A emissão das ordens de foÍnecimento, sua retificação ou cancelamento' total ou parcial'

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DOS PREçOS E ITENS DE FORNECIMENTO

ospreçosofertadospelaempresaclassificadaemprimeirolugar,signatáriadapresenteAtadeRegistrode
Ér"ço., 

"onrt", 
do Éncarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços'

parágrafo único: os preços, expressos em Real (R$), seráo fixos e irreaiustáveis pelo período de 12 (doze)

*ã."i, 
"ont"do 

a partir dá assinatura da presente Ata de Registro de Preços

cLÁUSULA DEGIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçÓES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato' sem prejuizo

das d'ecorrentes das normas' dos anexos e da natureza da atividade'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

São obrigaçÕes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

ParágrafoPrimeiro:Efetuaro(s)pagamento(s)da(s)Nota(s)Fiscal(ais)/Fatura(S)dacontratada,apÓSa
uàirã 

"ntr"g" 
dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo:

Parágrafo segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio do fiscal especialmenle

desig-nado, dúcordo com a Lei n' 14j332021 e suas alteraçóes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSIçÔES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" « NO -LICITACAO» 
e a proposta

da empresa classificada em 1o lugar.

ParágrafoPrimeiro:oscasosomissosserãoresolvidospelaAdministração,comobservánciadas
;;;;-r[á;" 

";";i"nres 
da Lei n" 14..133, de 1o abrit de 2021 e demais normas aplicáveis.

PatágraÍosegundo:ApublicaçâoresumidadestaAtadeR€gisaodePreçonaimprensaoficial'condição
inàis[ensavet 

-para 
sua eficácia, será providenciada pelo Contratante'

ParágrafoTerceiro:ASquestoesdecorrentesdautilizaçãodapresenteAta,quenãopossamserdirimidas
administrativamente, serão p,;;;;l;;; l;lsádas no foro dã cidade de «clDADE»' com exclusão de

qualquer outro.

E,porestaremassim,justasecontratadas,firmamopresenteinstrumentoem2(duas)viasdeigualteore
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem'

«CIDADE»<<UF-MUNICIPIO», «DATA-ATA-REGISTRO-PRECOS COMUM»

MUNICiPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC.-PREF EITU RA»

CONTRATANTE
«ASSINAT-LICITANTES-VENC»

PÍaça Ferreiía BaYma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399 l27oA CEP

65.4oG00, Codó t MA

C
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Comissáo de Contratação de Licitaçáo - CCL

Praça Ferreira BaYma,538, Centro

TeleÍo n esi (99) 3 661- 13 99/21OA cEP:

65.40G00, Codó - MA
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS N' «NO_LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata dê Registro de Preço_s, celebrada entre o Município de «c|DADE»

ã á" frprusa" 
"rjo. 

preçoJ estão a segrir registrados , em íace à realização da licitação na modâlidade

«MODALIDADE» N" «NO-LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PARECER 1009 4

DE: ASSESSORIA JURiDICA DA CPL DO MTJNICÍPIO DE CODO - MA'

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL'

PROCESSO ADMINISTRATIY O" 7 13312024

oBJETo:roRMAÇÃoDEREGISTRoDEPBF,,ÇoSPARAFUTURAÀQUISIÇÃoDE
MÀTERTAL DE LTMPEZA; u*o úcinxiznçao »nsrrxlnoa PARA A SECRETARIA

MUNICIPÀL DE ASSISTENCIÀi »NSNXVóT'VITT BXTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

CO»ÓiIAA, NN ACORDO COM EDITAL E ANEXOS'

EMENTA: PR]NCÍPIO DA LEGALIDADE. - 
EXAME- 

-DAõô'slisrlioeor LECAL DE coNrRArAÇÃo PREGAo

iiii'íóNTo.MENoRPREÇo,MAIoRDESCoNro4a,ull'^Çl^o
õí'úÁrÉnrer- DE r-tt'apBze E DE HlclENlzAÇAo'

íãsrir.rÁoõ§ À ATENDER A sECRETARIA.De nsstsrÉNcta p

óÉsÉilvolvu"reNTo soclAt- oo tvlut'ttcÍpto DE coDo/MA

Ií r.r- r+.ri:4021, DECRETo N' t1.462t2023 E DEMAIS

LEGISLAÇÔES APLICADAS AO CERTAME.

1. DO PEDIDO DE MÀNIFESTAÇÂO JUÚDICA

Por meio do oficio rf 60312024 - SEMADS, de 16 de julho de 2024, a Sra. Secretaria

de Assistência e Desenvolvimento social de codó - MA, solicita providências no sentido de abertura

de processo licitatório para a formação de registro de preços para aquisição de material de limpeza e

dehigienização,destinadosaatenderaSecretariadeAssistênciaeDesenvolvimentoSocialdo

Município de Codó/MA, conforme a Lei

aplicadas ao certame.

n" 14.13312021,Decreto no 11.46212023 e demais legislações

Apresentemanifestaçãojuridicatemoescopodeassistiraautoridadeassessoradano

controlepréviodelegalidade,conformeestabeleceoartigo53,Iell,daLeinol4.l33,de202l(Nova

Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 5j. Áofinal dafa:e PreParotória' o processo lícitatório seguirá para

o ór8ão de assessoramenlo iuridico ãa ÁdministraÇão' ,1ue 
realizord

-"oiiit" 
pr"vio de t"g'lidadá nediqnte análiseiurídica da contotqçdo'

1
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Como se pode observar do dispositivo legal supra' o controle prévio de legalidade se dá

emfunçãodoexercíciodacompetênciadaanálisejurídicadafutuÍacontÍatação,nãoabrangendo,

portanto,osdemaisaspectosenvolvidos,comoosdenaturezatécnica'mercadológicaoude

conveniônciaeoportunidade.Emrelaçãoaesses,eventuaisapontamentosdecorremdaimbricação

comquestõesjurídicas,naformadoEnunciadoBPCn'07'doManualdeBoasPráticasConsultivas

da Advocacia-Geral da União:

§ l" Na elaboraçdo do parecer jurídico' o órgão de assessorqmenlo

iuridico do Ádministraçdo deverá:
' i'-'iir""irr'i prorrssá liciraúrio conforme critérios obietivos prévios

de atribuição de Prioridade:
i -'i"íAi tít ,írrif^ução em linguagem simpks e compreens,tuel e de

forma 
-clara e obietiva, com aPreciação de todos os elemeflos

"indisoensdveis à contra,açdo e co exposição dos pressuposíos de Íqto

e de'direito levados em considerqção na analise juridica'

Enunciado BPC n'7
7"^r"tt"iria, ""^u iva que adentrar questdo iurídica .co:!'.i':':l-
de sigÀiÍicqtivo reJlexo em sspecto técnico deve conter luslÜtcatNa da

)"""ítiíii" a" ti"a-lo, et'itaido-se posicionqmentos conclusivos sobre

lemqs não iuridicos, lais como os técnicos' adninislrolivos ou de
-iiiu"n'iir"ío 

ou oportunidade, podendo-se, porém' sobre estes emitir

;;;;;;;-;; irr-rí* recomendãções, desde que enfatizando o cardter

discriciondrio de seu qcalamento'

Defato,presume-sequeasespecificaçõestécnicascontidasnopresenteprocesso,inclusive

quânto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do preço

estimado, teúam sido regulaÍnente determinadas pelo setoÍ competente do órgão, com base em

parâmetÍostécnicosobjetivos,paraamelhorconsecuçãodointeressepúblico.omesmoSepressupõe

emrelaçãoaoexercíciodacompetênciadiscricionririapeloórgãoassessorado,cujasdecisõesdevem

ser motivadas nos autos.

Deoutrolado,cabeesclarecerquenãoépapeldoórgãodeassessoramentojurídicoexercer

aauditoriaquantoàcompetênciadecadaagentepúblicoparaapÍáticadeatosadministrativos,nem

deatosjápraticados.Incumbe,istosim,acadaumdestesobservarseosseusatosestãodentrodoseu

espectÍo de comPetências'

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculaÍivo,masemproldasegurançadaprópriaautoridadeassessoradaaquemincumbe,dentroda

margemdediscricionariedadequelheéconferidapelalei,avaliareacatar,ounão,taisponderações.

Nãoobstante,asquestõesrelacionadasàlegalidadeserãoapontadasparafinsdesuacorreção.o
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seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Adminisração.

Feitas estas considerações, passo à análise

)

Cuida-se de análise juridica para fins de Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada para a aquisição de material de limpeza e de higienização,

destinados a atender a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Codó/MA,

, de acordo com edital e anexos, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletónica, com

fulcro na Lei rf 14.13312021 e Decreto n" 11.462/2023.

Assim, vieram os autos contendo os seguintes documentos: 1) Oficio da Secretária

Municipal; 2)Documento de Formalização da Demanda; 3) Estudo Técnico Preliminar; 4)

Termo de Referência; 5) Ptanilha Orçamentária - Setor de Compras; 6) Termo de Dotação

Orçamentária; 7) Adequação de Declaração Orçamentária e Financeira; 8) Portaria n'03212024

- Designaçâo do pregoeiro e da equipe de apoio; 9) Edital; l0) Minuta do Contrato.

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de cotação

em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente. Deste modo, ele é um

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também

de aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras.

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um contrato

normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a

Adminishação Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições

predeterminadas".

Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma

pluralidade de obrigações."

De forma a trazer mais agilidade para a contÍatação e evitar a formação de estoque,

prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tomar possíveis contratações

3
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Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade

curtos. Por isso mesmo, o SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o

fomecimento não tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que

respeitada a validade da ata do SRP.

As modalidades de ticitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de

Conconência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações n" 14.13312021, existe a possibilidade do

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade

e de dispensa de licitaçâo para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um

órgão ou entidade.

Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e

serviços, incluindo obras e serviços de engeúaria, segundo o artigo 82 § 5" da Nova Lei. Neste caso

especiÍico, deverão ser observadas as seguintes condições: rcalização prévia de ampla pesquisa de

mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; desenvolvimento

obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição do periodo

de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou servigos em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da

licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo

será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual periodo, desde que

comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da

vigência de contratos firmados.

/ 4

simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para cada

item.

De acordo com a Nova Lei rf 14.133/2021, foram implementadas importantes

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de

maneira detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade.

4
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Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase prepaÍatória, contendo todos os elementos

exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei

n'14.133121.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem é

aquele previsto na Lei n' 14.133/21, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita

consonância com a Lei n" 14.13312021.

O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. Afase preparalória do processo licilatório é caraclerizada pelo
planej(mento e deve conpatibilizor-se com o plono de contalqções
anual de que tratd o inciso VII do cqput do art, l2 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçdmentáriqs, bem como abordar todls as

considerações lécnicas, mercadológicas e de gestão que poden
interíer ir na contratação, compreendidos :
I - a descrição da necessidade da contrqtaçdo fundamentadq em esludo
técnico preliminar que cqracterize o interesse público envolvido;
ll - a dertnição do objelo paro o atendinento da necessidade, por meio

de termo de referência, onleprojeto, projeto bósico ou projeto executivo,
conforme o caso;
lll - a deJinição das condições de execução e pagamento, dqs garanlias
exigidas e oÍerlodqs e das condições de recebimenlo;
lV - o orçamenlo estimado, com as composições dos preços utilizados
para suaformação;
V - a elaboração do edital de licitaçdo:
VI - a elaboração de minuta de contrato, quondo necessdria, que

constard obrigqtoriqmente como aneto do edilol de licitqção;
Vll - o regime de fornecimenlo de bens, de preslqçõo de serviços ou de

execuçdo de obras e serviços de engenharia, observqdos os potenciais
de economia de escalo;
Vlll - q modalidade de lícitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

pardmetros, para osfins de seleção da proposla apla q gerar o resultado
de contrqtuçAo mais vantqjoso para a Ádministração Pública,
considerqdo lodo o ciclo de vida do objeto;
N - a motivação circunstqnciadq das condições do edital, tais como
juslifrcativq de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelos de maior relevôncia técnicq ou valor signiJicativo do
objeto, e de quolificoção econômico-financeira, justirtcdiva dos

critérios de pontuqção e julgamento dqs propostas lécnicos, nas

licilações com julgqmento por melhor lécnica ou técnica e preço, e
justifrcaliva das regras pertinentes à pqrticipqção de empresas em

consórcio:
X - q qnálise dos riscos que poss.rm comprometer o sucesso dq liciíação
e a boa erec-ução contqtual:

5l%tua
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contmtação,

constata-se a pÍesença da definiçlio do objeto e das justiÍicativas para a sua contrâtação, oficio da

secretária municipal,. a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de

referência, memória de cálculo - planilha orçamentária - Setor de Compras; termo de dotaçâo

orçamentária; adequação de declaração orçamentária e financeira; portaria n" o3212024'

designação do pregoeiro e da equipe de apoio; o EdiÚal e a minuta do contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruídos, atendendo às exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de

contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse

público, sendo a aquisição de material de limpeza e de higienização, destinados a atender a Secretaria

de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Codó/MA, destina-se a garantir a

continuidade dos trabalhos exercidos dentro da Secretaria, necessitando desse modo da contratação de

empresa especializada no fomecimento de material de limpeza, afim de suprir a demanda decorrente

dos serviços desenvolvidos, garantido a eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos.

Seguindo a análise, verifica-se que o teÍmo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contém os segúntes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da licitação,

classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentaria, deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato, revisão de

preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6" da Lei n' 14.13312021, que assim determina:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXIII - termo de referêncid: documento necessdrio para a cofilralação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes Pardmeftos e elementos

descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, o§ quanlilqtivos, o prqzo

do contrato e, sefor o caso, a possibílidqde de suct prorrogqção;
b) fandamentaçdo da contrqtqção, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando ndo for
possível divulgar esses estudos, no extrqto das partes que não

contiverem informações s igilos as ;

6

XI - a motivação sobre o momento da divulgaçdo do oryamento da

licitação, obsemado o drt. 24 desta Lei.
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c) descrição da soluÇão cono um todo, considerado todo o ciclo devida
do objeto;
d) requkitos da conftaração;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contruto deverd produzir os resultados pretendidos desde o seu início
qté o seu encerramenlo;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve cono a execução do objeto
será acompanhada efiscalizada pelo órgdo ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção dofornecedor;
i) eslimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários reÍerenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

Ihe ddo suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e class iJicado;
j ) adeq uaçdo orç am e nt ár ia ;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contÍatação e justificativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, aliúamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações

mínimas do fomecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1'e

incisos do artigo 18 da Lei no 14.133/21, senão vejamos:

Art. 18. [...]
§ 1" O estudo lécnico preliminor a que se refere o inciso I do cqput deste

artigo deverd evidenciqr o problema a ser resolvido e s sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação do viabilidade técnica e

econômica da conlrqlqção, e conterd os seguinles elementos:
I - descrição da necessidade dq contrqlação, considerado o problema a

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstroção da previsão da conlrqlação no plano de contrqtqções
anuqis, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu qlinhamento com
o planejomento da Adminklrqção;
III - requisilos da contratação;
lV - esrimqtivqs das quantidades para a controlação, ocompanhadas das

memóriqs de cdlculo e dos docttmentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com oulrq.s contrqÍações, de modo q

possibilitar economia de escala;
V - levqntamento de mercodo, que consiste na andlise das ahernativas
possíveis, e justiíicativq técnicq e econômicq da escolha do tipo de

solução a contratdr:
VI - estimativa do valor da contrataçdo, acompanhada dos preços
unitários reÍerenciais, das memórias de cdlculo e dos documenlos que
lhe dão suporte, que poderão constqr de anexo classificodo, se a
Administração optqr por preservqr o seu sigilo qté q conclusão da
licitaçdo;
yll - descrição da soluçõo como um todo, inclusive dqs erigêncios
relacionadas à manuíenção e à assislência técnicq, quandofor o caso;

7
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Vlll - juslifrcalivqs parq o pqrcelamenlo ou não dq contrataçdo;
lX - demonslralivo dos resultqdos pretendidos efi termos de

economicidade e de melhor aproveitqmento dos recursos humanos,

mqteriais e frnqnceiros disponívek ;
X - providências a serem adoladas pela Administração previamenle à

celebração do contrato, inclusive quanlo à capocitaçdo de servidores ou

de empregados para Jiscal ização e gestão contrqtuql;
Xl - contratqções correlatas e/ou inlerdependentes;
XII - descrição de possíveis impqclos ambientais e respeclivas medidas

mitigadoras, incluídos requisilos de beixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfozimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicóvel;
XIII - posicionamenio conclusivo sobre a adequação dq conlrolação

paro o alendimento da necessidade a que se deslina.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase

intema da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análisejurídica contendo dois anexos, quais

sejam: o teÍmo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei Íf 14.13312021, que assim

dispõe:

Átt. 25. O edital deverd conter o objeto da licitação e as regras relativas
à cowocação, do julgamenlo, à habilitaçõo, aos recursos e às

penalidodes da licitação, àfiscalização e à gestõo do contrqlo, à enlrega

do objelo e às condiÇões de pagamento-

8
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Desta forma, é possivel aferir que a fase pÍeparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei no 14.133121para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens discriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentiirios, condições de participação, encaminhamento e elementos

da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,

disposições Íinais e foro de julgamento.
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Se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em

contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto à obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei n'14.13312021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e ContratadA fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e

recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos

omissos, publicações e eleição de foro. Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n"14.133i21,

estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art.92. São necessdrias em lodo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elemenlos característicos;
ll - avinculaçõo ao edilal de licitqção e à proposta do licitanle vencedor

ou qo alo que tiver autorizado a contdtaçdo direta e à respectiva
proposlq;
lll - a legislação aplicóvel à execuçdo do contrqto, inclusive quonto qos

casos omissos;
IV - o regime de execução ou aforma deÍornecimento;
V - o preço e as condições de Pagamento, os critéríos, q dalq-base e o

periodicidade do reqjustamento de preços e os critérios de atualízação
monetdriq entre q dqta clo adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;
l/l - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidaçdo e para pagamento;
YII - os prazos de início das etapq,s de execuçõo, conclusdo, entregq,

observação e recebimento defrnitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicoção da

classificação funcional programdtica e da cqtegoria econômica;

lX - a matriz de risco, quandofor o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repqcluqÇão de preços, quando

lor o caso;
XI - o prqzo para resposta oo pedido de restabelecimento do equilíbrio
econôm ico-fi nanceiro, quondo for o caso ;
XII - as garantios oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pqgamento;
XIII - o prazo de garanliq uinima do obielo, observados os prazos
mínimos eslabelecidos nesla Lei e nas normqs técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e qssistência técníca, quandolor o coso:
XIV - os direilos e as responsabilidades dqs Pdrtes, as penalidades

cabíveis e os valores dqs multas e suqs bqses de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de cdmbio para
corversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do controtado de manler, durqnle toda a execução do

Çontroío, em compatibilidade com as obrigoções por ele assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitaçdo na licitação, ou pqra a

quo I ifi caçào, na conlrahçAo diret q 
;

XVlt - a obrigoção de o conlralqdo cumPrir os exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bent como em oulrqs normos especíJicas, paro

9
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
XVLII - o modelo de gestão do conlrqto, observqdos os requisilos

defi n i dos em r egul ame nto ;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei no 14.13312021,em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos

aparentes para a Adminisftação Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eleúônica, o que se encontra

em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de

qualidade e desempeúo passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado,

atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6" da Lei n'14.13312021.

\-/ comento

Assim, conditio sine qud non qtJe sejam devidamente observadas as publicações do

Edital e do Contrato (quando devidamente assinado), nos meios de comunicações exigidos em lei, com

a publicação em jomal de circulação local, com fulcro no §2o do artigo 175 daLei rf 14.13312021.

DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da anátise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, nela oossibi lidade iuridica d

.,

o

nrosseguimento do Dresente Drocesso.

oDlna-se
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Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço/maior

desconto" e o modo de disputa "aberto/fechado", do mesmo modo, mostram-se adequados para a

modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes

na Lei Complementar Federal n" 12312006 e suas alterações, para fins de regência da contratagão em
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'/



j Fr" <)ESTADO DO MARANHÃO
MUNIC|PIO DE CODO

pRocuRADoRIA GERAL oo ttlutttcÍpto
AssEssoRtA JURíD|CA

rtr ,L
O/

J

CiDÁOE DÉ YOOOS

c*D
De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos j urídicos, tomando

por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não competindo

adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo dos órgãos

competentes deste Município.

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem

estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito

Administrativo", Malheiros Ed., l3'. ed., p. 377). Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo.

É o parecer. Isto posto, submeto a presente manifestação à apreciação superior.

Dro. lmo Mouro

Ad
15970

JOELMA NERES

Visto e de acordo:

OURA - ASSESSORA JURÍDICA CPL CODÓ - MA.

ASSUNÇÃO MACHADO. PROCURADORFRANC COAN NIORIBEIR

GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO DE CODÓ - MA.

TO

\ ,
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CODO - MA, 28 de agosto de2024.
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